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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência
■ ‘ 40 : /fÍT? I ■ ■

ATO N9 173 , ÇE 13, DE OUTUBRO DE 1988

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Exonerar, a pedido, a Bei. GLÓRIA JANE GALLI, do 
iCargo em Comissão de Assessor de Ministro, código TST-DAS-102.5, do 
Gabinete do Exm9 Sr. Ministro ALMIR PAZZIANOTTO PINTO, com efeitos a 
contar da presente data.

MINISTRO MARCELO PIMENTEL

Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 54, DE 12 DE OUTUBRO DE 1988

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada, presentes os Excelentíssimos Senho
res Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, Barata Silva, Guima
rães Falcão, Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba, 
Hélio Regato, Ermes Pedro Pedrassani, Wagner Pimenta, Almir Pazzianot- 
to, Norberto Silveira de Souza,- Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca, 
Aurélio Mendes de Oliveira e Antônio Amaral, ao considerar o pedido
formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro VIEIRA DE MELLO, RESOL
VEU, por unanimidade, conceder licença prêmio a Sua Excelência pelo pra 
zo de 02 (dois) meses, a iniciar-se em 20 (vinte) de outubro do corren
te ano, correspondente ao 3= (terceiro) decênio (1967/1977) e, em /con
sequência, prorrogar a convocação do Excelentíssimo Senhor Juiz JOSÉ 
LUIZ VASCONCELLOS, do Tribunal Regional do Trabalho da 2# Região /Reso
lução Administrativa n? 11/88), enquanto perdurar a licença.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal Pleno 

ES-206/88.7
(TST-P-18337/88.5)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: CAIUA SERVIÇO DE ELETRICIDADE S/A 
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira 
Requeridos: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÜSTRIAS URBANAS NO ES 

TADO DE SAO PAULO e OUTRO

159 Região
DESPACHO
A empresa Caiuá Serviço de Eletricidade S/A requer a conces 

são de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto contra a de 
cisão coletiva proferida nos autos do processo TRT-41/88-A, em rela 
ção à parte que concedeu aos trabalhadores majoração salarial, a par 
tir de 19.04.88, no percentual global de 387,90% (trezentos e oi 
tenta e sete virgula noventa por cento) sobre o salário de abril de 
1987, compensando-se todos os aumentos espontâneos, índices do IPC e 
ÜRPs do período, e determinou a aplicação sobre os salários reajusta 
dos em conformidade com a fórmula supra, de 5% (cinco por cento) a 
título de produtividade (fls. 11).
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A orientação jurisprudencial desta Corte é no sentido de 
conceder reajuste salarial no percentual de 100% (cem por cento) do 
IPC, até a data da publicação do Decreto-lei n9 2.335/87 (Plano Bres 
ser), que criou a URP e considera nenhum o Índice referente ao mês de 
junho/87, assegurando a compensação dos aumentos espontâneos ou com 
pulsórios e dos concedidos pelo chamado "gatilho salarial", e deferir 
4% (quatro por cento) a titulo de produtividade.

Assim, defiro o pedido no que exceder os limites jurispru 
denciais acima citados.

Pelo exposto, dou efeito suspensivo, parcialmente, em rela 
ção ã majoração salarial e ao índice de produtividade.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Décima Quinta Região.

Brasília, 04 de outubro de 1988

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente do Tribunal

ES—209/88.9
(TST—P—18432/88.4)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMETRA REGIÃO 
Advogado : Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga (Procurador Regional) 
Requeridos: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO E SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

1? Região
DESPACHO
A Procuradoria Regional do Trabalho da Primeira Região re 

quer a concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto 
contra a decisão homologatória de acordo celebrado entre as partes do 
dissídio coletivo TRT-DC-237/88, no que se refere ã cláusula nona, de 
seguinte teor:

"(Desconto em favor do sindicato)
As empresas abrangidas por este acordo descontarão, em favor do 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Municí^ 
pio do Rio de Janeiro, a quantia de Cz$ 500,00 (quinhentos cruza 
dos) para os empregados sindicalizados e Cz$ 1.000,00 (hum mil 
cruzados) para os empregados não sindicalizados de uma só vez no 
primeiro mês de sua vigência, ressalvado a cada um o direito de 
se opor, por escrito, perante o sindicato, a esse desconto, até 
10 (dez) dias a partir da publicação da homologação do acordo.
Relator:
Nao concedo por não obediência ao disposto no artigo 545 da CLT. 
que determina que a opção seja feita na empresa e não junto ao 
Sindicato.
Parágrafo Primeiro
O desconto sera efetuado quando do primeiro pagamento dos sala 
rios resultantes deste instrumento, devendo ser repassado ao sin 
dicato da categoria profissional no prazo de 15 (quinze) dias.
Relator:
Idem, idem
Parágrafo Segundo
Os empregados que comprovem haver protocolado no Sindicato da ca 
tegoria profissional, dentro de 10 (dez) dias a partir da homolo 
gação do presente instrumento, carta manifestando sua não concor 
dãncia com o desconto, ficarão isentos do mesmo.
Relator:-
Idem, idem" (fls. 08/09).

Conforme se depreende do acórdão de fls. 21, o acordo foi 
homologado "nos termos do voto do Exm9 Sr. Juiz Relator".

Em face da condição não ter sido deferida pelo relator, não 
há que se falar em concessão de efeito suspensivo.

Pelo exposto, indefiro o pedido.
Publique-se.
Brasília, 12 de outubro de 1988

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Presidente do Tribunal

ES-213/88,8
(TST-P-19031/88.3)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerentes: RADIO BARÉ LTDA E OUTRAS 
Advogado : Dr. Ursulino Santos Filho 
Requerido : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO

E TELEVISÃO DE MANAUS
11a. Região

DESPACHO
A Rádio Baré Ltda e outras requerem seja concedido efeito 

suspensivo ao recurso ordinário interposto contra a decisão coletiva 
proferida no processo TRT-DC-03/88. _ _

As requerentes não indicam a data de publicação do acórdao 
no órgão oficial, conforme exige a letra "a", do item XIII, da Instru 
ção Normativa n9 1, do Tribunal Superior do Trabalho.

Concedo-lhes o prazo de 05 (cinco) dias para que comprovem 
a data de publicação da decisão, sob pena de indeferimento do pedido.

Publique-se.
Brasília, 04 de outubro de 1988

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Presidente do Tribunal

PROC. N9 TST-E-RR- 9854/85.2
EMBARGANTE: DENIZIA RESENDE DE MATOS
Advogado : Dr. Antonio Lopes Noleto
EMBARGADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO- 
Advogado : Dr. Carlos Robichez Penna

DESPACHO'
Discute-se acerca de competência da Justiça do Trabalho^
A Egrégia 2? Turma, às fls. 235/237, deu provimento ao re 

curso da reclamada para declarar a incompetência da Justiça do Traba 
lho por entender que a reclamada cumpriu as exigências do Artigo 106 
da Constituição Federal, incluindo o pessoal contratado no regime esta 
tutário, subordinando-se a hipótese ã jurisprudência desta Egrégia Cor 
te, consubstanciada no verbete da Súmula n9 123.'

Daí os embargos de fls. 240/244 pela reclamante, em cujas 
razões é apontada violação aos Artigos 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho e 106 da Constituição Federal^

Efetivamente, não merece reparo a r. decisão da Egrégia 
2? Turma que examinou a matéria à luz do Enunciado n9 123, desta Cor 
te, uma vez que a Lei n9 7.747/72 do Município de São Paulo, abarca a 
situação da reclamante, como esclarecido no referido Enunciado.-

Ademais, não se caracterizou a violação ao Artigo 896 con 
solidado, pois a Egrégia Turma não ultrapassou matéria de fato, aper.as 
analisou o enquadramento legal..

No quç se refere a possível violação ao Artigo 106 da Cons 
tituição Federal, os embargos não se justificam, pois a questão legal 
foi devidamente interpretada, atraindo a incidência do Enunciado n9 
221, deste Colendo Tribunal.-

’ Assim, inexiste o apelo a teor do que dispõe os Enunciados 
n9s 123 e 221 desta Corte.-

Razão pela qual, estribado no Artigo 99 da Lei n9 5.584/ 
70, nego prosseguimento aos embargos✓

Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 1988

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator

PROCESSO N9 TST-E-RR-3386/87■3 - TRT 15a.Região, 
Embargente: BANCO DO BRASIL S/A.
Advogado : Dr. Dirceu de Almeida Soares.
Embargados: CARLOS_LIPPE E OUTROS.
Advogado : Dr. Cláudio Gomara de Oliveira.

DESPA C H O
1. Em vários julgamentos ocorridos no Pleno desta Corte, susten
tei a impropriedade de dar-se relevo maior ã forma, muitas vezes em de 
trimento do fundo. Ressaltei que, na hipótese de não conhecimento do 
recurso de revista, por não atendido pelo menos um dos pressupostos do 
artigo 896 consolidado, despicienda é a menção,pela parte que recorre, 
da violência ao artigo 896 aludido, sob pena de partir-se para a vassa 
lagem ã forma. Contudo, fui sistematicamente vencido nesta tese e aca
bei colocando em plano secundário o entendimento pessoal para homena - 
genar a convicção do Colegiado. Assim procedi porquanto em alguns pro 
cessos acabei ficando vencido de forma isolada, muito embora sem pos
sibilidade de chegar ao convencimento.

Verificando, agora, que ao interpor o recurso de embargos o 
Recorrente não mencionou a vulneração ao artigo 896 consolidado,consta 
to que o pedido de conhecimento esbarra no enunciado 42 que integra ã 
Súmula. Para revelar a pertinência deste último, cito-a decisão do Ple 
no no E-RR-3981/84, julgado em 7 de abril de 1988 em que, inclusive,a- 
presentei justificativa de voto.

De nada adiantaria admitir o prosseguimento dos presentes em 
bargos a esta altura, sabendo que, ao ser apreciado, o Pleno reitera - 
ria os pronunciamentos anteriores até mesmo em prol da congruência. O 
processo ficaria retido na Secretaria do Pleno, aguardando pauta, quan 
do, á priori, jã se pode vislumbrar o desfecho que o recurso encontra
ria - declaração de impossibilidade do conhecimento, porquanto a parte 
não empolgou a violência ao artigo 896 consolidado (confira-se, quanto 
a este dado, as razões recursais de folhas 413/430, trazidas em fotocó 
pia, mas com a rubrica do ilustre profissional da advocacia).
2. Destarte, com fulcro no artigo 99 da Lei 5.584, de 26 de ju
nho de 1970, e considerando ainda, o disposto no § 19 do artigo 63, do 
Regimento Interno destá Corte, nego, de imediato, prosseguimento aopre 
sente recurso, deixando de remeter os autos ao Ministério Público.
3. Publique-se.

Brasília, 30 de setembro de 1988
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

Relatar

PROCESSO N9 TST-E-RR-1955/87■3 - TRT la.Região.
Embargantes: ABÍLIO PINTO E OUTROS.
Advogado : Dr.' Antonio Lopes Noleto.
Embargado : BANCO DO BRASIL S/A.
Advogado : Dr. Dirceu de Almeida Soares. 

D E S~P ACHO
1. o que decidido pela egrégia Turma está em harmonia com a ju
risprudência hoje predominante desta Corte. Ao apreciar o E-AG-RR-7067, 
de 1983, Ac.TP-1566/87, publicado no Diário da Justiça de 25 de maiode 
1988, em que fiquei como Redator designado, o Plenário concluiu,contra 
apenas quatro votos, que o artigo 16, § 29 da Lei 5.107/66 contempla 
mera faculdade - o empregador pode depositar,ou não,a quantia pertinen 
te ã indenização anterior ã opção. Esta mesma decisão restou reitera
da no julgamento do E-RR-0774/86.7, Ac.TP-0953/88, publicado no Diário 
da Justiça de 9 de setembro de 1988, Relator Ministro RANOR BARBOSA,o- 
portunidade em que ficou vencido apenas um dos Ministros,o representante 
classista dos empregados.

Vale frisar,_que a matéria pertinente à prescrição está umbi^ 
licalmente ligada ao mérito stricto sensu alusivo aos precedentes su
pracitados .
2. O recurso esbarra no enunciado 42 que integra a Súmula da ju
risprudência iterativa deste Tribunal.
3. Com base nõ artigo 99 da Lei 5.584, de 26 de junho de 1970,e
considerando, ainda mais, o que previsto no § 19 do artigo 63, do Regi 
mento Interno desta Corte, nego, de imediato, prosseguimento aos pre
sentes embargos, deixando, assim, de remeter os autos ao Ministério Pú 
blico.
4. Publique-se.

Brasília, 30 de setembro de 1988
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

Relator
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PROCESSO N9 TST-E-RR-0797/87■3 - TRT 2a.Região,
Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A.
Advogada : Dra. Lísia B. Moniz de Aragão.
Embargado : AGENOR SANTOS NOGUEIRA,
Advogado : Dr. Antonio Luiz Cicolim.

DESPACHO
1. Após exame minudente, verifico que a hipótese não comporta a
aplicação do disposto no artigo 99 da Lei 5.584,de 26 de junho de 1970.
2. ■ Com o relatório parcial, remeta-se o processo ao Ministério 
Público, em observância ao disposto no § 29 do artigo 63, do Regimento 
Interno desta Corte.
3. Publique-se,

Brasília, 30 de setembro de 1988
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

Relator

PR0C.N9 TST-RO-MS-556/88.8 - 39 Região
Recorrente: RESIDÊNCIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Advogada : Dra. Telma Passos
Recorrido : GERALDO MENDES DOS REIS
Advogado : Dr. Marcos Antonio Reginaldo
Autoridade Coatora: EXMO. SR. JUIZ PRESIDENTE DA 39 JUNTA DE CONCILIA

ÇÃO E JULGAMENTO DE BELO HORIZONTE
DESPACHO

1.. Após exame minudente, verifico que a hipótese não comporta
a aplicação do disposto no artigo 99 da Lei 5.584, de 26 de junho de 
1970.
2. . Com o relatório parcial, remeta-se o processo ao Ministé
rio Público, em observância ao disposto no § 29 do artigo 63,do Regi - 
mento Interno desta Corte.
3. Publique-se.

Brasília, 30 de setembro de 1988
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

Relator

PR0C.N9 TST-RO-MS-0936/87 - TRT-59 Região
Recorrente: ADILSON DOS SANTOS VAZ
Advogado : Dr.Carlos Frederico Machado Neto
Recorrido : MM.JUIZ PRESIDENTE DA SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA

MENTO DE SALVADOR
DESPACHO

1. Quando o mandado de segurança ataca ato praticado por ór -
gão do Judiciário, no ofício judicante, impossível é conferir-lhe - ao 
órgão - o status de parte e, portanto e por conseqüência, de recorrido. 
O autor do ato não tem interesse, merecedor de defesa, no desfecho da 
demanda constitucional. Impossível é confundir sujeito da relação pro
cessual com as partes, estas sim envolvidas no feito face aos interes
ses em conflito.

Daí a flagrante impropriedade em lançar-sé o juízo prola - 
tor do ato atacado no rol dos recorridos.
2. Por outro lado, deve ser considerado como tal aquele que
possui interesse na manutenção do que decidido pela Corte, no caso a Ré 
na demanda trabalhista.
3.' Assim, apresento ao Relator estas ponderações, bem como a
relativa à necessidade de observância do disposto no artigo 900 da Con 
solidação das Leis do Trabalho quanto ã verdadeira recorrida.
4. Com visto.
5. Publique-se.

Brasília, 05 de outubro de 1988
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

Relator
PROC. N9 TST—AI-RO-4379/88.4
AGRAVANTES: ALTAIR FERNANDES SOARES e OUTRA
Advogado : Dr. Joercio Emílio P. Moreira
AGRAVADO : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Luiz Felipe Lopes Boson

DESPACHO
Agravam de Instrumento Altair Fernandes Soares e outra 

do r. despacho,de fls. 33,que deixou de receber o recurso ordinário em 
ação rescisória,dos autores,em razão da extemporaneidade.

Curiosamente,deixou, o agravante, de apresentar as razoes 
do agravo no seu apelo, restando totalmente desfundamentado o recurso, 
a teór do Enunciado n9 272/TST.-

Por outro lado, na contraminuta de fls. 37, alega, o agra 
vado, a preliminar de extemporaneidade do Recurso Ordinário, comprova 
da por certidão de fls. 27 dos autos.-

Assim,com fulcro no Artigo 99 da Lei 5.584/70 e no § 19 do 
Artigo 63 do Regjjnento Interno, nego prosseguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 1988.

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator

PROC. N9 TST-AR-14/88■2.
AUTOR : HÉLIO CESAR VIEIRA'
Advogado : Dr. José Maria de Souza Andrade - FLS. 09
RÉ : BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

(AC. 39 T-1426/82 - TST-RR-1704/81)
DESPACHO.

Tendo em vista a petição de fls. 88 e considerando que cons 
ta dos autos, âs fls. 09, procuração em nome do subscritor da ação, in 
válido o despacho de fls. 86 que deferia prazo para a regularização pro 
cessual.

Dando prosseguimento ã lide, declaro encerrada à fase 
instrutória, concedendo 10 dias de prazo, sucessivaménte, ao autor e 
réu, para apresentação das razões finais, a teor do que dispõe o Arti 
go 493 do Código de Processo Civil.

Publi^ue-se.
Brasília, 21 de setembro de 1988

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator

PROCESSO N9-TST-AR-23/£8,8 ... '.“I. ' ......
AUTORA : ALICE ANDRADE DA SILVA , .
ADVOGADO: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
RÉ : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS 
ADVOGADOS: DRS. RÔMULO SULZ GONSALVES, RUY JORGE CALDAS PEREIRA, CLÁU

DIO ALBERTO FEITOSA P. FERNANDEZ E JOSÉ A. BEZERRA.
DESPACHO :
Apresente rescisória foi ajuizada sem que á autora trouxesse 

aos autos prova do trânsito em julgado da decisão reVisanda. Pelo des
pacho de fl. 64 este Relator concedeu o prazo de 15' (ç(u'inze) dias para 
que a autora juntasse a certidão do trânsito em julgado, que foi publi
cado no Diário da Justiça de 1® de junho de 1988. A respiosta ao despa
cho somente foi protocolizada em 20 de junho de 1988, anexando o docu
mento faltante. Em contestação a ré argúi o indeferimento liminar da reg
cisória, porquanto a autora teria trazido aos autos a certidão do trân
sito em julgado após expirado o prazo que lhe foi concedido para tal. 
Realmente, da própria petição de fl. 72, vê-se que a parte indica que a
publicação do despacho deu-se em 03 de junho de 1988 e aí, sim, sua ma
nifestação nos autos estaria dentro do prazo de 15 (quinze) dias que 
lhe foi concedido. Mas na verdade a publicação ocorreu no dia ls de ju 
nho, expirando o prazo em 17 do mesmo mês e ano. Extemporânea a manifes 
tação da autora, resta ausente requisito essencial à formação da resci
sória, conforme preconizado no Enunciado ns 107 da Súmula deste TST.

t Com fundamento nos arts. 183, 284, parágrafo único, e 295 do
CPC, indefiro liminarmente a inicial, julgando extinto o processo sem 
julgamento de mérito.

Custas pela autora, calculadas sobre o valor da causa. f : 
Publique-se.
Brasília, 12 ãe outubro de 1588 _ ... _ _ .

MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA -
Relator

Proc. N9 TST-AR-28/88.5
(<. ‘ia::..'bvt.i ob '

Autor : ANTONIO GOMES MENEZES SOBRINHO
Advogado: Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert 
Réu : BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S.A

DESPACHO

1. Especifiquem as partes em ,5 (cinco) dias, as provas que pre
tendem produzir.

2. Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 1988

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

PROC. N9 TST-AR—39/88.5 -
AUTORA : AüREA RÚBIO DA ROCHA-
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo (fls. 08) 
RÉ : COMPANHIA MINEIRA DE ALUMÍNIO - ALCOMINAS 

(Ac. 19 Turma - 1021/81 - TST - RR - 1446/80).
DESPACHO.

Tendo em vista a ausência da prova do trânsito em julgado da 
decisão rescindenda e, com fulcro no Enunciado n9 263 desta Corte , de 
firo ao autor o prazo de 10 dias a fim de sanar a irregularidade.. 

Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 193S

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator

Proc.TST-AR-50/88.6
AUTOR : EMPRESA ESTADUAL DE CIÊNCIA,TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO ECO 

NÕMICO—SOCIAL - EMCIDEC
Advogado: Dr. Sebastião Antônio Batista Xavier
RÉU : MAXIMINIANO CARLOS DE ALARCÃO

DESPACHO

Cite-se o réu, para, querendo, contestar a ação no prazo de 
20(vinte) dias.

Intime-se.

Brasília, 13 de outubro de 1988

MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA
Relator

Proc. N9 TST—AR—47/88■4
Autores : ALTAIR FEITOSA E OUTROS
Advogado : Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert
Reu : DIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 

(Ac.39 T-3547/86 - TST-RR-2541/86.9)

DESPACHO

zo de 15 (quinze ^dias? qUerend°' apresentar contestação no pra-

Publique-se.
Brasília,14 de outubro de 1988

MINISTRO WAGNER PIMENTA
Relator
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Terceira Turma

ATA DA VIGÉSIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos quatro dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e_ o_i 

tenta e oito, às treze horas e trinta minutos, realizou-se a vigésima 
Oitava Sessão Ordinária do ano, da Terceira Turma, sob a Presidência do 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, encontrando-se presentes os 
Srs. Ministros Ermes Pedro Pedrassani, Wagner Pimenta e Antonio Amaral 
Representou o Ministério Público o Sr. Subprocurador-Geral Carlos New 
ton de SoiíZa Pinto, sendo Secretário o Bacharel Mario de Albuquerque 
Maranhão Pimentel Junior. Foi lida e aprovada a Ata da Sessão anterion 
Foi retirado de Pauta, por ter sido publicado com incorreção o proces
so RR-1343/88. Foi feito, então, o seguinte registro: 0 Sr. Ministro Orlan 
rlr> Taiveíra da Çng-tA—PregaMentA — "Havendo quorum, declaro aberta a sessão 
da egrégia Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho do dia 04 
de outubro de 1988. Como a nossa egrégia Turma costuma ser pontual, em 
bora estejam presentes apenas dois Advogados, quero explicar o motivo 
do nosso atraso de vinte minutos. Realmente, como surgiu um imprevista 
solicitei do Ministro Ermes Pedro Pedrassani que abrisse a sessão, pa 
ra não haver qualquer retardamento, e estava certo de que não haveria 
qualquer problema para que a sessão fosse iniciada à hora prevista. 
Ocorre que o Ministro Norberto Silveira de Souza tambémteve um proble 
na pessoal e me telefonou, logo a seguir, dizendo que só poderá compa 
recer à sessão - S. Exa. virá - provavelmente a partir das 15 horas, 
issim sendo, não houve possibilidade de o Ministro Ermes Pedro Pedras
sani abrir a sessão, porque não havia quorum. Esta é a razão rpela 
qual a estamos inciando com vinte minutos de atraso. Espero, no entan
to, que a nossa produtividade, agora, recupere, sem pressa exagerada , 
3 tempo perdido". 0 Sr. Carlos Newton de Souza Pinto - Subprocurador - 
Geral - "Si. Presidente, pela ordem. Por estar participando pela pri 
.neira vez de uma sessão, após um período de ausência por motivo parti, 
cular, e sendo a primeira participação do Ministro Wagner Pimenta,_ne£ 
ta Turma, tendo sido S. Exa. meu Procurador-Geral no Ministério Públi 
co do Trabalho, eu gostaria de prestar-lhe as minhas homenagens e os 
mais sinceros votos de pleno êxito na sua missão, neste Tribunal, de^ 
tacando que muito me honrou o serviço sob a orientação de S. Exa. no 
Ministério Público. Dedico, com toda sinceridade, os maiores agradeci
mentos a S. Exa. pelo que fez naquela instituição para honrá-la e di^ 
nificá-la sobremaneira". O Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa-Pre
sidente - "O Ministro Wagner Pimenta já recebeu as nossas homenagens 
na sessão passada, a primeira de que S. Exa. compareceu, participando 
e integrando esta egrégia Turma. Naquela ocasião, todos os Ministros , 
o Ministério Público, por intermédio do Sr. Procurador presente, e os 
Advogados manifestaram—se a respeito. Eu gostaria que V. Exa. soubess^ 
ilustre Subprocurador-Geral, que, para nós, a exemplo de V. Exa., é 
uma satisfação receber, nesta Turma, o Ministro Wagner Pimenta, tanto 
mais que S. Exa. vem recoberto de méritos, que foram - é isto o que 
quero ressaltar - publicamente reconhecidos, ontem, pelo Ministro da 
Justiça, por'ocasião da posse do novo Procurador-Geral. As palavras 
de V. Exa. vêm apenas ratificar as já pronunciadas, inclusive pelo pró 
prio Ministro da Justiça, que reconheceu publicamente os méritos do 
Ministro-Wagner Pimenta e os serviços por S. Exa. prestados ao Ministe 
rio Público do Trabalho". 0 Sr. Ministro Wagner Pimenta - "Sr. Presi - 
dente, pela ordem. Agradeço as palavras de V. Exa. Formulo, também, um 
especial agradecimento ao Dr. Carlos Newton de Souza Pinto, Subprocura 
dor-Geral da Justiça do Trabalho, de quem tive o prazer de ser Colega 
de trabalho até há pouco tempo e a quem considero um dos meus grandes 
amigos. Muito obrigado". 0 Sr. Ministro Antônio Amaral - "Sr. Presiden 
te, pela ordem. Presto as minhas homenagens ã Dr? Diana Isis Penna da 
Costa pela nomeaçao de S. Exa.-como Procuradora da Justiça e transmito 
a V. Exa., Sr. Presidente, a nossa alegria e as nossas homenagens por 
tão' justa vitória. Portanto, ’ solicito que conste nos anais desta Turma 
nossos votos de alegria pela nomeação de S. Exa^ Pedimos a V. Exa._que 
transmita a nossa alegria e os nossos votos de êxito na nova função 
0 Sr. Ministro Wagner Pimenta - "Sr. Presidente, pela ordem. Quero fa 
zer coro âs palavras do Ministro Antônio Amaral, nessa moção tão opor— 
tunamente lembrada, por ocasião da nomeação dos Procuradores hoje em 
possados. 0 Ministério Público consegue preencher praticamente todas 
as vagas disponíveis em seu Quadro. É verdade que este e bastante exí
guo e terá de ser reformado para que o Ministério Público possa fazer 
face não apenas ao trabalho atual como também às suas novas atribui
ções constitucionais. Enquanto estivemos ã frente do Ministério Públi^ 
co do Trabalho, tudo fizemos para que acontecesse o. fato que, hoje, 
ocorreu com a posse desses Procuradores, inclusive da Dr? Diana Isis 
Penna da Costa. Este fato nos traz bastante alegria, porque, assim, 
deixamos o Ministério Público, tendo realizado quase tudo a que nos
havíamos proposto. Só não vimos, ainda, começar a ser construído o 
prédio do Ministério Público. Para isto, não conseguimos verbas, mas 
a pedra fundamental jã estã lançada". O Sr. Carlos Newton de Souza Pin 
to - Subprocurador-Geral - "Sr. Presidente, pela ordem. Sem deixar 
passar em branco a opinião do Ministério Público sobre o tema, na ver 
dade é de total regozijo ao Ministério Público, principalmente -porque 
aqui representado, de certa forma, pelo Ministro Wagner Pimenta, que 
deu início à organização do referido Concurso naquela Instituição. Sem 
tal organização, não teríamos a nomeação e a posse dos novos Procurado 
res. É bem verdade que o êxito da Dr? Diana Isis Penna da Costa vem en 
grandecer ainda mais o Ministério Público como õrgão, e, sem dúvida al. 
guma, queremos externar as nossas congratulações à esposa de V. Exa., 
deixando clara a participação do Ministério Público, tanto pelo esfor
ço que o Ministro Wagner Pimenta efetuou como Procurador-Geral para a 
realização desse Concurso como pelos novos Procuradores que vêm certa- 
mente engrandecer a Instituição". O Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa - Presidente - "Diante da ausência da Dr? Diana Isis Penna da 
Costa, agradeço, em seu nome, as manifestações prestadas e procurarei 
transmitir-lhe as palavras aqui pronunciadas. Para ser mais fiel ao 
que aqui se passou, solicito do Sr. Secretário que, depois, me forneça 
as notas taquigráficas deste momento da sessão a fim de que eu possa 
entregar ã Dr? Diana Isis Penna da Costa as palavras que'aqui foram re 
gistradas. Como sou supeito para falar em nome da homenageada, quero 

apenas dizer "muito obrigado" e encerrar minhas palavras neste momen 
to". 0 Sr. Victor Russomano Júnior - Advogado - "Sr. Presidente, pela 
ordem. Embora não tenha tido conhecimento, antes, inclusive por motivo 
de viagem, depreendo que a Dr? Diana Isis Penna da Costa teria sido 
empossada no Ministério Público do Trabalho. Se isto se confirma, manj. 
festo a adesão total, espontânea e óbvia dos Advogados que militam nes 
ta Casa, em especial em meu nome pessoal, às manifestações anteriores". 
O Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa - Presidente - "Mais uma vez, 
muito obrigado. Meu reconhecimento e gratidão a todos. Levarei as no
tas taquigráficas deste momento da sessão à Dr? Diana Isis Penna da
Costa, para que tome conhecimento do que aqui se desenrolou, inclusive 
com a adesão expressa dos funcionários, que acabam de se manifestar 
através do Sr. Secretário". Em seguida passou-se a ORDEM DO DIA. -=~ 
PROCESSO-RR-5782/87.8, da 1? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Decio Ramos de Carvalho e Outros (Advs. Alino da Cos; 
ta Monteiro e Roberto de Figueiredo Caldas, que fez sustentação oral) e 
Recorrido Banco do Brasil S/A (Adv. Eugênio Nicolau Stein). Foi Rela 
tor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Sr. Ministro Or 
lando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista, por divergência e, no mérito, por maioria, negar-lhe 
provimento, vencidos os Srs. Ministros revisor, que justificará - seu 
voto e Norberto Silveira de Souza. < —' ---------------------- —----------- —.
PROCESSO-RR-409/88.1, da 1? Região, relativo a Recurso de Revista, sen 
do Recorrentes Stella Vasconcellos Araújo e Outra (Adv. Everaldo Ribe_i 
ro Martins) e Recorrida Fundação Instituto Brasileiro- de-Geografia e 
Estatística - IBGE (Adv. Sully Alves de Souza, que fez sustentação 
oral). Foi'Relator o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unani. 
memente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, por maio 
ria, negar-lhe provimento, vencidos os Srs. Ministros revisor, que jus 
tificará seu voto e Norberto Silveira de Souza.--———------ - ---------■-
PROCESSO-RR-4951/87.5, da 15? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Serviçó Social da Ind. - Sesi (Adv. Bernardo Sinder ) 
e Recorrida Victória Caran Seibel (Adv. Antonio Rosella). Foi Relator 
o Sr. Ministro Antonio Amaral e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixei
ra da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer inte- 
gralmente da revista.—- ----- - ------- -------------------
PROCESSO-RR-6548/87,6, da 15? Região, relativo a Recurso de • Revista, 
sendo Recorrente Jose Álvaro Pereira Leite (Adv. Roberto Mário R. Mar 
tins) e Recorrida Maria Madalena Mendes (Adv. José A. M. de Moura). Foi 
Relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e Revisor o Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista, por divergência, apenas quanto ao tema dos feriados e, no mé 
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos fe 
riados compensados.  -------—---------------------—--------■--------------————
PROCESSO-RR-96/88.7, da 3? Região, relativo a Recurso de Revista, sen 
do Recorrente Mineraçao Corrego Fundo Ltda (Adv. Ronaldo Gonçalves) e 
Recorridos Tomio Ito e Outro (Adv.' Wênio B. de Castro) . Foi Relator o 
Sr. Ministro Antonio Amaral e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, 
por divergência e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, venci, 
do o Sr. Ministro relator. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro revisor.- 
PROCESSO-RR-2597/88.4, da 2? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Jamil Michel Haddad (SP) e Vandernailen de Menezes 
Caldas (Advs. Regilene Santos do Nascimento, que fez sustentação oral 
e S. Riedel de Figueiredo) e Recorridos os Mesmos. Foi Relator o Sr. 
Ministro Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Sr. Ministro Antonio Ama 
ral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não .conhecer integralmente 
de ambas as revista simultaneamente interpostas. A Turma deferiu junta 
da do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pela Douta Patro
na do primeiro Recorrente, no prazo de quinze, dias.-.--------------------------------  
PROCESSO-RR-141/88.0, da 3? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Mineraçao Morro Velho S/A (Adv. Lucas de Miranda Li 
ma) e Recorrido Luiz Carlos dos Santos (Adv. José Hamilton Gomes). Foi 
Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Minis 
tro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista, por divergência, apenas quanto aos temas horas in itinere e 
fixação de honorários periciais em OTNs e, no mérito, por maioria, dar 
lhe provimento, em parte, para determinar que os honorários periciais 
sejam fixados no padrão monetário nacional, vencidos oc Srs. Ministros 
revisor quanto ao tema das horas in itinere e o Sr. Ministro relator, 
quanto aos honorários periciais. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Er 
mes Pedro Pedrassani------ —------------ ------------- ---- ——-----
PROCESSO-RR-391/88.6, da 15? Região, relativo a Recurso de Revista , 
sendo Recorrente Natalino de Jesus Folgosi (Adv. _Claudio Gomara de Oli 
veira) e Recorrido Banco do Brasil S/A (Adv. Eugênio Nicolau Stein). Foi 
Relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e Revisor o Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista, por divergência e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimen
to para, afastando a prescrição total, determinar a baixa dos autos à 
MM. Junta, para que aprecie os demais aspectos meritórios da controvér 
sia dos autos, vencido o Sr. Ministro relator, que justificará seu vo 
to. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro 'revisor.------- ------- —— 
PROCESSO-RR-472/88.2, da 2? Região, relativo a Recurso de Revista, sen 
do Recorrentes Banco Brasileiro de Descontos S/A - Bradesco e Jair A.1 
meida Ramos (Advs. Ailton Pereira da Silva e Irineu Henrique) e Recor
ridos os Mesmos. Foi Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa 
e Revisor o Sr. Ministro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista do Banco, por conflito com o Enunciado 
253, apenas quanto ao tema da integração da gratificação semestral nas 
férias e aviso-prévio, sendo que o Sr. Ministro revisor, dela também 
conhecia quanto ao tema da prescrição das gratificações semestrais e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração 
da gratificação semestral nas férias e aviso-prévio; quanto ao recurso 
do Reclamante, unanimemente, dele não conhecer integralmente.—— 
PROCESSO-RR-992/88.4, da 4? Região, relativo a Recurso de Revista, sen 
do Recorrente Madepan - Ind., Com., Importação e Exportação S/A (Adv. 
Armando Cavalante) e Recorrido José Aracy Pereira (Adv. Nelson Julio 
Martini Ribas). Foi Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Cósta 
e Revisor o Sr. Ministro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista, por divergência, quanto ao tema da con 
tagem das horas extras minuto a minuto e por violação ao artigo 137 da 
CLT, quanto ao tema das férias antecipadas-pagamento em dobro e, no mé
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rito, por maioria, dar-lhe provimento, em parte, para mandar computar 
como horas extras os minutos de cada marcação do ponto que excederem de 
cinco (05) e restabelecer, quanto as férias, a decisão da MM. Junta, 
vencido o Sr. Ministro revisor quanto ao primeiro tema provido..------------ -
PROCESSO-RR-1006/88■6, da 4? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Centralsul - Central de Cooperativas de Produtores do 
Rio Grande do Sul Ltda (Adv. Ana Cristina D. Guimarães) e Recorrido 
Osvaldo Bittencourt da Silva (Adv. Silvia Lúcia Lemos Rolla). Foi Rela 
tor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro 
Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da re 
vista, por divergência, apenas quanto aos temas da incidência do adi. 
cional de insalubridade áobre as horas extras e repercussão do adicio
nal de 25% sobre as horas extraordinárias no 149 salário e, no mérito, 
por maioria, dar-lhe provimento para mandar excluir da condenação as 
duas parcelas, vencido o Sr. Ministro relator, quanto a repercussão do 
adicional. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro revisor. . ™ in
PROCESSO-RR-1171/88.6, da 129 Região, relativo a Recurso de Revista , 
sendo Recorrente Adolfo Beaumle (Adv. Alexandre F. Evangelista) e Re 
corridos Haroldo Gessner e Outros (Adv. Job Gonsalves Filho). Foi Rela 
tor o Sr. Ministro Antonio Amaral e Revisor o Sr. Ministro Orlando Tei. 
xeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer in 
tegralmente da revista.— -------------- ----- - ---- ——------------- -- -------------- —-—-
PROCESSO-RR—2320/88■1, da 79 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Jose Gerardo Mota (Adv. Tarcísio L. de Carvalho) e Re 
corrido Rubens Nogueira Aguiar - CE (Adv. Francisco V. de Amorim Neto). 
Foi Relator o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Sr. Mi. 
nistro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, não conhecer da revista.'---------------------— —-—------------------ —--------------
PROCESSO-RR-2639/88 ■ 5, da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Estado do Rio de Janeiro (Adv. Leda Maria Moreira Li 
ma Fonseca) e Recorrido Antonio Ribeiro Pontes Neto' (Adv. Mauro Gonça). 
ves Vieira) . Foi Relator o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani e Revi, 
sor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista, por violação ao artigo 192 da CLT 
e por divergência, quanto ao tema do adicional de insalubridade e, por' 
divergência, quanto ao tema dos juros de mora e correção monetária e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja o adicional de 
insalubridade calculado sobre o salário-mínimo e não sobre o salário 
mínimo da categoria profissional a que pertence o Autor e que incidam 
juros de mora e correção monetária tão-somente até o pagamento do va 
lor do principal da condenação.-'------ -----------------------------------------------------------—
PROCESSO-RR-2871/88.9, da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Companhia Municipal de Transportes Coletivos - CMTC 
(Adv. Maria Antonieta Mascaro) e Recorrido Francisco de Carvalho (Adv. 
Sid Riedel de Figueiredo). Foi Relator o Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor o Sr. Ministro Orldn^o Teixeira da, Costa, tendo a- 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer ^a revista, por divergência., a 
penas quanto ao tema da multa diária e, no mérito, dar-lhe provimen
to para excluir da condenação o pagamento -de -tal parcela.—-------------------  
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL, 
AOS QUAIS, A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NEGAR-LHES PROVIMENTO.------- 
PROCESSO-AI-7438/87.3, da 29 Região, sendo Agravante João Moreira do 
Nascimento (Adv. Agenor Barreto Parente) e Agravada Lithcote S/A (Adv. 
Pedro Manfrinato Ridal).———————-------- ------------------------------------------------
PROCESSO-AI-178/88.8, da 109 Região, sendo Agravante José Henrique 
(Adv. Rubem Jose da Silva) e Agravado Banco do Brasil S/A (Adv. Eugê
nio Nicolau Stein) — ---------- ---------------- .-a— ....--------------------—-   -
PROCESSO-AI-200/88.2, da 89 Região, sendo Agravante Ricardo Albuquer - 
que das Neves (Adv. Joaquim Lopes de Vasconcelos) e Agravado Iate Clu
be do Pará (Adv. Maria da Glória da S. Maroja) .<------------ —---------- —--------
PROCESSO-AI-204/88.2, da 69 Região, sendo Agravante .Expresso Vera Cruz 
Ltda (Adv. Irapoan Jose Soares) e Agravado .José Batista Bezerra (Adv. 
Cláudio Murilo R. Rodrigues)  -------- ■ ' " ~ ------------------------ ------------ -----
PROCESSO-AI-1152/88■ 5, da 159 Região, sendo Agravante Sebastião Fel_í 
cio (Adv. Alino da Costa Monteiro) e Agravado C. B. C. .Inds. Pesadas. 
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SR. MINISTRO ERMES PEDRO PEDRAS 
SANI, AOS QUAIS, A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, DELES NÁO CONHECER.- 
PROCESSO—AI—7413/87.0, da 29 Região, sendo Agravante SilvioBatista 
Nunes (Adv. Antonio Lopes Noleto) e Agravada Cia. Municipal de Trans - 
portes Coletivos — CMTC (Adv. Dráusio A. Villas Boas Rangel).- 
PROCESSO-AI-112/88■5, da 159 Região, sendo Agravante Armando dos San 
tos (Adv. Vasco Pellacani Neto) e Agravada Fepasa - Ferrovia Paulista 
S/A (Adv. Evely Marsiglia de O. Santos)■> - —------- « .
PROÇESSO-AI-190/88.6, da 109 Região, sendo Agravante Cia. Bancredit de 
Serviços - Grupo Itau (Adv. Jacques Alberto de Oliveira) e Agravado 
Francisco Carlos Cabral (Adv. Oldemar Borges de Matos) zr-——- 1 1 — 
PROCESSO-AI-499/88■7, da 59 Região, sendo Agravante Sibra Florestal S/A 
(Adv. Silvio A. P. Britto Junior) e Agravado Lourival Matos de Santana 
(Adv. Gino Muraro)
PROCESSO-AI-1166/88.7, da 159 Região, sendo Agravante Fazenda Pública 
do Estado de Sao Paulo (Adv. Massao Simonaka) e Agravado Rubens Berta- 
zolli (Adv. Virgílio M. Pinto) .------ —------ n ---------- ------------
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SR. MINISTRO ERMES PEDRO PEDRAS 
SANI, AOS QUAIS, A TURMA,. RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NEGAR-LHES PROVIMEN
TO.————————-------- —— --------------- —„_____„_____________ ___
PROCESSO-AI-7433/87.6, da 29 Região, sendo Agravante Expresso.Rio Gran 
de São Paulo S/A 'Adv. Jose Lobato) e Agravado Francisco Tomaz de Araú 
jo (Adv. Carlos Pereira Custódio) ■ . ----------- ------ «--------------------—---- ——
PROCESSO-AI-7618/87 ■ 7, da 49 Região, sendo Agravante Companhia de Pe£ 
quisa de Recursos Minerais - CPRM (Adv. Celso Galli Coimbra) e Agrava
do Amaro Pereira dos Santos (Adv. Paulo de Araújo Costa).—-------------  
PROCESSO-AI-7713/87■5, da 29 Região, sendo Agravante Fundação Casper 
Libero (Adv. Nelson Alves de Olival) e Agravado Waldemar Feldman Pado 
vani. 1 - — « 11 — -«ii a- ~ ------------- - --------- —-----n ■
PROCESSO-AI-46/88.9, da 4 9 Região, sendo Agravante Luiz Carlos Gustaf^ 
son (Adv. Alino da Costa Monteiro) e Agravada Cia. Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Ãvila) .————------------------  
PROCESSO-AI-90/88.1, da 29 Região, sendo Agravante Elias Lopes de Sou 
za (Adv. Carlos Roberto de O. Caiana) e Agravada Paróquia Nossa Senho 
ra do Brasil (Adv. Francisco de Assis Martins) ..-----—- «■ —............ . —
PROCESSO—AI-123/88■6, da 99 Região, sendo Agravante Banco Real S/A 
(Adv. Moacir Belchior) e Agravada Cristina Terumi Muto (Adv. José Tor 
res das Neves) '

PROCESSO-AI-785/88.0, da 19 Região, sendo Agravante Estrela Azul - Ser 
viços de Vigilância & Segurança Ltda (Adv. Júlio César de Aboim Pitan
ga) e Agravado Paulo Roberto Lessa Araújo (Adv. Guiomar da Silva Tei
xeira) .———-------- . t- ---------- , ,
PROCESSO-AI-1076/88■5, da 99 Região, sendo Agravantes Nacional Informa 
tica S/A e Outro (Adv. Wilhelm H. Voss) e Agravados Sérgio Oscar Rafa 
el e Outros (Adv. Murilo Celso Ferri) ——— < — ..... , —-----——
PROCESSO-AI-1162/88■8, da 159 Região, sendo Agravante Cesp - Cia. Ener 
gética de Sao Paulo (Adv. José Eduardo Rangel de Alckmim) e Agravado 
Ilson Gonçalves de Moraes (Advi Nilson Roberto Lucilio).■ ........
PROCESSO-AI-1650/88.6, da 29 Região, sendo Agravante Cia. de Saneamen
to Básico do Estado de Sao Paulo - Sabesp (Adv. laci Coelho) e Agrava
do Carmino Otávio Clemente (Adv. Gerson Lacerda Pistori).---- - .
PROCESSO-AI—1654/88■5, da 159 Região, sendo Agravante Lafit - Ind. e 
Comercio Ltda (Adv. Rene Ferrari) e Agravado Alcides Guio.------------------ ~-
PROCESSO-AI-1934/88.4, da 29 Região, sendo Agravante Antônio Alexandre 
Filho (Adv. Vilma Piva) e Agravada W. Roth & Cia. Ltda (Adv. Hamilton 
E. A. R. Proto) .» ■ ■ -----—--------------------- --------------------- ------------ —---------------
PROCESSO-AI-1576/88.1, da 39 Região, relativo a Agravo de Instrumento, 
sendo Agravante Serviço Social da Indústria - Sesi (Adv. Ernesto • F. 
Juntolli) e Agravada Marília Faria Cortes (Adv. Joaquim B. de Figueire 
do). Foi Relator o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma 
resolvido, unânime e preliminarmente, rejeitar o não conhecimento do 
agravo, argüido em contra-minuta. ————■ । M i—
PROCESSO-AG-RR-6050/86■8, da 19 Região, relativo a Agravo Regimental , 
èSTRêcúrso'de Revista, sendo Agravante Confor ja S/A—.'Conexões de Aço 
(Adv. jòãõ Alberto F. Machado) e Agravado Otnei Nunes-(AdVTOVictor'Rus 
somano Júnior). Foi Relátor oSrTOMinistro Orlando Teixeira da CostaT 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo—re
gimental..- —-------—---------------- — ............. .
PROCESSO—AG-RR-5891/87 ■ 9, da 49 Região, relativo a Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravante Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Ávila) e Agravados Darcy Pas 
sos Marins e Outro (Adv. Alino da Costa Monteiro) . Foi Relator o Sr-. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanime - 
mente, negar provimento ao agravo regimental■■ ■ - —------  
PROCESSO-AG-RR-306/S8.4 , da 109 Região, relativo a~Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravante Centrais Elétricas do Norte do 
Brasil S/A - Eletronorte (Adv. Francisco Orlando Filho) e Agravado New 
ton Marcos.Vasconcelos (Adv. Léa-Aurora—Maria S. G. de L. Nogueira Bar 
roso). Foi Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.- 
PROCESSO-AG-RR-6352/87.5, da 29 Região,.relativo a Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravante Adays Cesário Milanesi------(Adv.
Paulo S. Pimenta) e Agravada Caixa Econômica do Estado de São Paulo
S/A (Adv. Marisa Marcondes Monteiro). Foi Relator o Sr. Ministro Orlan 
do Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar pro 
vimento ao agravo regimental.— .............. ............ ■ -------—
PROCESSO-ED—AI-6399/87.7, da 1‘9 Região,.relativo a Embargos Declarató- 
rios em Agravo de Instrumento, sendo Agravante, ora Embargante, Compa 
nhia Indústria de Papéis e Cartonagem - Cipec (Advs. Antonio Geraldo 
Cardoso e João Bosco de Medeiros Ribeiro) e Agravados Francisco Herme- 
negildo de Souza Filho e Outros (Adv. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert) . 
Foi Relator o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resol. 
vido, unanimemente, acolher os embargos declaratór-ios para, declarando 
intempestivo o agravo de instrumento passar a apreçiá-lo. Decidiu, en 
tão, a Eg. Turma, unanimemente, dar-lhe provimento, a fim de mandar 
processar a revista.'""'™ - — . — — - ----- - --------- —
PROCESSO-AG-AI-2601/87■7, da 19 Região, relativo a Agravo Regimental , 
em Agravo de instrumento, sendo Agravante Paulo Caetano Pinheiro' (Adv. 
Paulo Caetano Pinheiro) e Agravada Companhia Estadual de Águas e Esgo
tos - Cedae (Adv. Hugo de Aguiar Costa Pinto). Foi Relator o Sr. Minis 
tro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne 
gar provimento ao agravo regimental..» « ------------- .
PROCESSO-AG—RR-4612/87.4, da 19 Região, relativo a Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravante, Banco do Brasil S/A (Adv. Eugê 
nio Nicolau Stein) e Agravado José Menezes Itaborahy (Adv. Mônica L. 
da Silva Matesco). Foi Relator o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo re 
gimenta 1' "■ - « --------- . —“ —■
PROCESSO—ED—RR—4718/87■3, da 49 Região, relativo a Embargos Declarató- 
rios em Recurso de Revista, sendo Recorrente Companhia Estadual de 
Energia Elétrica"- CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Ávila) e Recorrido, 
ora Embargante, Noé Silva Silveira (Adv. Alino da Costa Monteiro). Foi 
Relator o Sr. Ministro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unani
memente, acolher os embargos declaratórios para esclarecer que aRevis 
ta foi conhecida pela terceira divergência de fls. 290, e no mérito, 
entendeu o Exm9 Sr. Ministro-Relator tratar-se de prescrição total pre 
vista na exceção do Enunciado n9 198/TST, pois a matéria discutida e 
correção de enquadramento.-■ » 1 — ------ - -------  — ——•
A PARTIR DOS PRÕXIMOS JULGAMENTOS, ESTEVE PRESENTE O SENHOR MINISTRO 
NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA.--------------------- — ' - -------- -------------- --- ■------ —
PROCESSO—ED—RR—3829/87.1, da 49 Região, relativo a Embargos Declarato- 
rios, em Recurso de Revista, sendo Recorrente, ora Embargante, Milton 
Aloysio Seibt (Adv. Roberto de Figueiredo Caldas) e Recorrida Compa 
nhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Ávi
la) . Foi Relator o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.>p

PROCESSO—RR—3803/87.1, da 39 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Banco do Brasil S/A e Aloysio Alfredo Silva (Advs. 
Eugênio Nicolau Stein e victor Russomano Júnior, que fez sustentação 
oralj.e Recorridos os Mesmos. Foi Relator o Sr. Ministro Antonio Ama 
ral e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista do Banco; quanto ao 
recurso do Reclamante, unanimemente, dele conhecer, por divergência, a 
penas quanto a compensação do ADI no pagamento das horas extras defer£ 
das e inclusão do ADI no cálculo das horas extras deferidas .e, no mérj. 
to, dar-lhe provimento para determinar a não compensação do ADI no pa 
gamento das horas extras deferidas e a inclusão da verba ADI no cálcu
lo das horas extras deferidas. A Turma deferiu juntada do instrumento 
procuratório, requerida da Tribuna pelo Douto Patrono do segundo Recor 
rente, no prazo de quinze dias- — ■——————————
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PROCESSO-RR-2501/88.2, da 2? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente New Britain do Brasil Indústria e Comércio Ltda (Adv. 
Victor Russomano Junior, que fez sustentação oral) e Recorrido Ney 
Mayer Pinto Ribeiro (Adv. Oswaldo SanfAnna, que fez sustentação oral). 
Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sn 
Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, unanimement^ 
não conhecer integralmente da revista. A Turma deferiu juntada do ins 
trumento procuratório, requerida da Tribuna pelo Douto Patrono do Re 
corrente.
A PARTIR DOS PRÕXIMOS JULGAMENTOS, ESTEVE AUSENTE O SENHOR MINISTRO 
WAGNER PIMENTA.» ■ ---------- •----------------------- ——-------------------------
PROCESSO—RR—67/88.5, da 13? Região, relativo a Recurso de Revista, sen 
do Recorrente Montreal Engenharia S/A (Adv. Mirocem F. Lima) e Recorri 
do José Santos Collares Moreira (Adv. Maurílio B. de Deus). Foi Rela
tor o Srv Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro 
Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhe - 
cer da revista, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento. 
PROCESSO—RR-398/88.7, da 15? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Fepasa - Ferrovia Paulista S/A (Adv. Sérgio N. de Mou 
ra Campos) e Recorrido João Fernandes Antonini (Adv. Ulisses Riedel de 
Resende). Foi Relator o Sr. Ministro Ermes Pedro■Pedrassani e Revisor 
o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, negar-lhe 
provimento.
PROCESSO—RR—722/88■1, da 12? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Nacional do Norte S/A - Banorte (Adv. Nilton 
Correia) e Recorrida Elizabeth Pereira (Adv. Antonio Marcos Véras). Foi 
Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Mi 
nistro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
conhecer da revista, por divergência, apenas quanto ao tema devolução 
de repousos e, no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO-RR-1229/88.4, da 4? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Fitesa - Fiaçao; Têxteis e Embalagens Plásticas S/A 
(Adv. Hugo Mõscá) e Recoirido João Auri Pacheco Rocha (Adv. Silvia D. 
de Almeida)/'Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e 
Revisor o Sr. Hirtfe Pedrassani, tendo a Turma resolvidq
unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para retirar da condenação o adicional de 
insalubridade sobre as horas extras e mandar computar sobre estas ho 
ras os minutos de cada marcação de ponto que excederem de cinco, vencido 
o Sr. Ministro relator. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro revisor. - 
PROCESSO—RR—1233/88.3, da 15? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco do Brasil S/A (Adv. Eugênio Nicolau Stein) e Re 
corrido Nilson Üorrêa Biscaia (Adv. S. Riedel de Figueiredo). Foi Rela 
tor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro 
Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Túrma resolvido, unanimemente, conhe - 
cer da revista, por divergência; apenas quanto ao tema da prescrição e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
PARTICIPOU DOS PRÕXIMOS JULGAMENTOS 0 SENHOR MINISTRO WAGNER PIMENTA.- 
PROCESSO—RR-246/88.1, da 1? Região, relativo a Recurso de Revista, sen 
do Recorrentes Aires Petra da Silva e Outros (Adv. Itamar Pinheiro Mi 
randa) e Recorrida Cia. de Navegação do Estado do Rio de Janeiro-Conerj 
(Adv. Ronaldo de Medeiros). Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Sil 
veira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência 
e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencidos os Srs. M_i 
nistros relator e Orlando Teixeira da Costa. Redigirá o acórdão o Sr. 
Ministro revisor
PROCESSO—RR—1732/88.2, da 5? Região, relativo a Recurso de Revista , 
sendo Recorrente Joao Oliveira dos Santos (Adv. Carlos Alberto Olivei
ra) e Recorrida Mineração Morro Velho S/A (Adv, Victor Russomano Jú
nior) , Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor 
o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista, por divergência et no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando a decisão regional, acrescer ã condenação 
imposta à Reclamada o pagamento das horas in itinere.
PROCESSO-RR-1810/88.6, da 1? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Nissim Zeitune (Adv.' José Torres das Neves) e Recorri 
do Banco Nacional S/A (Adv. "Pérola Abraham), Foi Relator o Sr. Minis - 
tro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista , 
por violação ao art. 462 da CLT, apenas quanto ao tema dos descontos 
salariais a título de seguro e, via de conseqüência, dar-lhe provimen
to para restabelecer a sentença da MM. Junta.
A PARTIR DOS JULGAMENTOS A SEGUIR, ESTEVE AUSENTE O SENHOR MINSITRO 
WAGNER PIMENTA.
PROCESSO—RR—2012/88.7, da 6? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Usina Pumaty S/A ÍAdv. Albino Queiroz de Oliveira Jú 
nior) e Recorrida Helena Epifãnia Rodrigues (Adv. Floriano Gonçalves 
de Lima). Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Re 
visor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, dar- 
lhe provimento para mandar excluir da condenação o salário-família pre 
judicado o tema da prescrição. .
PROCESSO—RR-2446/88.6, da 2? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Hélio Santos de Azevedo (Adv. Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua, que fez sustentação oral) e Recorrida Termotron Eletrodeposição 
de Metais Ltda (Adv. Carlos Alberto Bicchi). Foi Relator o Sr. Minis - 
tro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revij 
ta, ressalvado o ponto de vista pessoal do Sr. Ministro relator.
PROCESSO-RR-2851/88.3, da 2?_Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Eliezer Alcantara Pauferro (Adv. Maria Neide Marceli- 
no) e Recorrida Inds. Matarazzo de Embalagens S/A (Adv. Milton M. de 
Toledo). Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revi
sor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, u 
nanimemente, conhecer da revista, por conflito com o Enunciado 215 e, 
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de 19 grau.- 
PROCESSO-RR-2872/88,7, da 2? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Construções e Comercio Camargo Corrêa S/A (Adv. João 
Alberto Alves Machado) e Recorridos Orivaldo Petenao e Outros (Adv. Ma 
ria Helena Cotrim). Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de 
Souza e Revisor ó Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.

AGRAVO DE INSTRUMENTO, RELATADO PELO SENHOR MINISTRO NORBERTO SILVEIRA 
DE SOUZA, AO QUAL, A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO 
AO AGRAVO, A FIM DE MANDAR PROCESSAR A REVISTA.
PROCESSO—AI—746/88.5, da 2? Região, sendo Agravante Fazenda Pública do 
Estado de Sao Paulo (Adv. Ana Maria 0. de T. Rinaldi) e Agravada Maria 
Cristina Artioli (Adv. Eduardo Augusto de 0. Ramires).
AGRAVO DE INSTRUMENTO, RELATADO PELO SENHOR MINISTRO NORBERTO SILVEIRA 
DE SOUZA, AO QUAL, A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, DELE NÃOCONHECER.- 
PROCESSO—AI-214/88■5, da 6? Região, sendo Agravante Colégio Salesiano 
(Adv. Jose Gomes Santiago) e Agravados Leonice Alves Maia e Outro (Adv 
Paulo Azevedo)
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SENHOR MINISTRO NORBERTO SILVEI 
RA DE SOUZA, AOS QUAIS, A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NEGAR-LHES 
PROVIMENTO.
PROCESSO-AI-7876/87.1, da 4? Região," sendo Agravante Irmandade da San 
ta Casa de Misericórdia de. Porto Alegre (Adv. Maria Cristina C. Cesta- 
ri) e Agravada Maria Gomes Fernandes (Adv.. José Carlos Pires) 
PROCESSO-AI-156/88.7, da 5? Região, sendo Agravante Banco Comercial Ban 
cesa S/A (Adv. Aloisio Magalhaes Filho) e Agravada Marilucia Gila Pie
dade (Adv'. Roberto José Passos)
PROCESSO-AI-173/88.1, da 10? Região, sendo Agravante Unibanco - União 
de Bancos Brasileiros S/A (Adv. Robinson Neves Filho) e Agravado Valdi. 
vino Sobrinho de Oliveira (Adv. Antonio Leonel de A. Campos).
PROCESSO-AI-195/88.2, da 3? Região, sendo Agravante Fundação das Pio
neiras Sociais (Adv. Gustavo Alberto R. de Azevedo Branco) e Agravado 
Gilson de Carvalho Silva (Adv. Eurico Leopoldo de Rezende Dutra) 
PROCESSO-AI-202/88■7, da 6? Região, sendo Agravante Banco Bandeirantes 
S/A (Adv. Sady D'Assumpção Torres) e Agravados José Carlos da Rocha La 
pa e Outros (Adv. José Torres das Neves),
PROCESSO-AI-733/88.0, da 2? Região, sendo Agravante Peralta - Comerci
al e Importadora Ltda (Adv. Roberto Mahanna Khamis) e Agravada Leonil- 
da Pereira da Silva (Adv. Lizete C. Simionato)
PROCESSO—AI—769/88.3, da 2? Região, sendo Agravante Atanair Ramos de 
Carvalho (Adv. Jose Torres das Neves) e Agravado Banco Real S/A (Adv. 
Moacir Belchior).
PROCESSO-AI-780/88.3, da 1? Região, sendo Agravantes Unibanco - União 
de Bancos Brasileiros S/A e Outro (Adv. Robinson Neves Filho) e Agravei 
da Thereza Motta de Miranda (Adv. José Luiz Ribeiro de Aguiar).
PROCESSO-AI-802/88.8, da 1? Região, sendo Agravantes Adalberto da Sil. 
va e Outros (Adv. Sebastiao Nunes Lisboa) e Agravadas Rede Ferroviária 
Federal S/A e Outra (Adv, Roberto Caldas Alvim de Oliveira) 
PROCESSO-AI-1027/88.7, da 9? Região, sendo Agravante Vigibrás - Empre
sa Brasileira de Vigilância Ltda (Adv. Victor Russomano júnior) e Agra 
vado Pedro Marques Ferreira.
PROCESSO-AI-1081/88.2, da 9? Região, sendo Agravante Unibanco - União 
de Bancos Brasileiros S/A (Adv. Paulo Cesar Gontijo) e Agravado João 
Eloy Godinho da Silva (Adv. Sid Riedel de Figueiredo).
PROCESSO—AI-1100/88.4, da 10? Região, sendo Agravante Banco Bamerindus 
do Brasil S/A (Adv. Cristiana R. Gontijo) e Agravado Sebastião Jaime 
Pereira Filho (Adv. Alberto de M. Guimarães)
PROCESSO—AI-1405/88.6, da 2? Região, sendo Agravante Banco Brasileiro 
de Descontos S/A - Bradesco (Adv. Antônio Fernando do Canto) e Agrava
da Eliana Aparecida Mingorance (Adv. Gerson Lacerda Pistori)
PROCESSO-AI-2250/88.2, da 15? Região, sendo Agravante Sind. dos Traba
lhadores nas Industrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico 
de Ribeirão Preto (Adv. Cláudio Curi) e Agravada Camaq-Caldeiraria e 
Máquinas Industriais Ltda.
PROCESSO-AI-2594/88.0, da 2? Região, sendo Agravante Antonio Nascimen
to Rodrigues (Adv. Antonio Lopes Noleto) e Agravada Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos - CMTC (Adv. Adilson Antonio da Silva)
PROCESSO—AI-8042/87.9, da 2? Região, sendo Agravante Antonio Marques 
Ribeiro (Adv. Alino da Costa Monteiro) e Agravada Pirelli S/A - Cia. 
Industrial Brasileira (Adv. Bruno Arciero Júnior)
PROCESSO—AI—128/88.2, da 9? Região, sendo Agravante Banco Mercantil de 
São Paulo S/A (Adv. Maria de Lourdes Pereira C. Reinhardt) e Agravada 
Ivone Terezinha Tunin (Adv. Geraldo Roberto C. Vaz da Silva) 
PROCESSO-AI-179/88.5, da 10? Região, sendo Agravante Banco do Estado 
de Minas Gerais S/A — Bemge (Adv. Nilton da Silva Correia) e Agrava
do Alcides Alves Pimenta Júnior (Adv. Antonio Leonel de A. Campos) 
PROCESSO-AI-184/88■2, da 10? Região, sendo Agravante Rubens Martins 
Chamma (Adv. José Francisco Boselli) e Agravada Lucia Helena Gomes 
(Adv. Carlos Beltrão Heller)
PROCESSO-AI-201/88.0, da 8? Região, sendo Agravante Sonat Qffshore do 
Brasil Perfurações Marítimas Ltda (Adv. José Alberto Couto Maciel) e 
Agravado Aubrey Bacchus (Adv. Antonio Fernando M. C. da Rocha) 
PROCESSO—AI—757/88.5, da 2? Região, sendo Agravante José David dos 
Santos (Ad”. Riscalla Abdala Elias) e Agravado Condomínio Edifício 
Lex Urbis
PROCESSO—AI—791/88.4, da 1? Região, sendo Agravante Acrísio José Fer 
reira (Adv. José Tarcísio da Silva) e Agravado Cyanamid Química do Bra 
sil Ltda (Adv. Denise de C. Campos Bueno)
PROCESSO—AI—963/88.9, da 4? Região, sendo Agravante Júlio Bogoricin - 
Imóveis do Rio Grande do Sul (Adv. Paulo Serra) e Agravado Gilberto 
da Silva Fernandes (Adv. Nelson J. M. Ribas).
PROCESSO—AI—986/88.8, da 4? Região, sendo Agravante Henrique Stefani & 
Cia. Ltda (Adv. Solange Donadio Munhoz) e Agravado Adão Lopes da Sil 
va (Adv. Maria Lúcia Muniz Couto)
PROCESSO-AI-1093/88.0, da 10? Região, sendo Agravante Fundação Educa - 
cional do Distrito Federal (Adv. Ana Nascimento Franco) e Agravado Fer 
nando da Silva Pereira
PROCESSO—AI—1102/88.9, da 10? Região, sendo Agravante Casas da Banha 
Com. e Ind. S/A (Adv. Claudia de Almeida Santos) e Agravado Raimundo 
Nonato de Sousa.
PROCESSO—AI—1125/88.7, da 15? Região, sendo Agravante Fazenda Pública 
do Estado de São Paulo (Adv. Massao Simonaka) e Agravado Pedro Geraldo 

‘Coimbra (Adv. Raul Schwinden)
PROCESSO-AI-1138/88.2, da 15? Região, "sendo Agravantes José Arroio e Ou 
tra (Adv. Itamar L. P. Paschoal) e Agravada Fazenda Barreiro (Antônio- 
J. R. de Andrade) (Adv. João Alberto G. Goulart)
PROCESSO-AI-1149/88.3, da 15? Região, sendo Agravantes Rita de- Cássia 
Mantovani Carvalho e Outra (Adv. José Francisco Boselli) e Agravada 
Bambozzi S/A - Máquinas Hidráulicas e Elétricas (Adv. Waldomiro Aceto- 
S6) . 0 11 ■ ------. -------- -
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PROCESSO-AI—1164/88.3, da 15» Região, sendo Agravante Maria de Lourdes 
Silva (Adv. José Antonio Cremasco) e Agravada Tubella S/A Indústria e 
Comércio. ■ .......... - - , —, . ... -----------------------,
PROCESSO-AI-1170/88■7, da 15» Região, sendo Agravante .Banco Nacional 
S/A (Adv. Armindo da Conceição tT Ribeiro) e Agravado Marcelino Gonçal. 
ve s Mendonça.  --------------------- ------------------ —— --------- ———.------------- -----------------------
PROCESSO-AI-1467/88.0, da 2» Região, sendo Agravante Sind. dos Traba - 
lhadores nas Inds. Metalúrgicas,. Mecânicas e de Material Elétrico de 
São Bernardo do Campo e Diadema (Adv. Alino da Costa Monteiro), e Agra
vada Abraçatec Artefatos de Metais Ltda (Adv. Horãcio R. Brandão). -------  
PROCESSO—AI—1644/88.2, da 2» Região, sendo Agravante Empar - Empório 
de Parafusos S/A (Adv. Luiz Colturato Passos) e Agravado Vilmar Rodri
gues Silveira (Adv. Hélio de Paula Symphoroso).——--------------------------- ——
PROCESSO-AI-1930/88.5, da 2» Região, sendo Agravantes Alcides Marqueza 
ni e Outros (Adv. Sid. H. Riedel de Figueiredo) e'Agravada Fepasa-Fer- 
rovia Paulista S/A (Adv. Ana Izabel. F. Bertoldi).—---- - — ..........................«
PROCESSO-AI-2069/88■1, da 2» Região, sendo Agravante José Nascimento 
de Oliveira (Adv. Vilma Piva) e Agravada Souza Ramos Empreendimentos 
Comerciais Ltda (Adv. Rubens de Souza Ramos) --------------------------------- --------------  
PROCESSO—AI—2075/88.5, da 2» Região, sendo Agravante Sind. dos Traba
lhadores nas Inds. Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de 
Guarulhos (Adv. Alino da Costa Monteiro) e Agravada. Bardella S/A Indús^ 
trias Mecânicas (Adv. José Ubirajara Peluso) ■ • - ----------- ————-——
PROCESSO-AI-2082/88■6, da 2» Região, sendo Agravante Fepasa - Ferrovia 
Paulista S/A (Adv. Evely Marsigliá de 0. Santos) e Agravado José Rodr_i 
gues da Silva (Adv. Ricardo Artur C. e Trigueiros) .------------ ;----------------------- 
PROCESSO-AI—2346/88.8, da 2» Região, sendo Agravante Wanda Souza de Sá 
Salgado (Adv. Carlos Roberto de O. Caiana) e Agravada Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo S/A (Adv. Fernando Neves da Silva) . ■■ .........  । ■
PROCESSO-AI-3365/88.4, da 5» Região, sendo Agravante Maria José de Oli. 
veira Batista (Adv. Elisoval Marques Saldanha) e Agravada Cia. Valença 
Industrial (Adv. Rubem Nascimento Júnior)
PROCESSO-AI-721/88.2, da 2» Região, sendo Agravante Furnas Centrais 
Elétricas S/A (Adv. Carlos Humberto Reis Neto) e Agravados Paulo Duter 
vil Mubarak Cury e Outros (Adv. Antonio Carlos dos Reis) —
PROCESSO—AI—1033/88■1, da 9» Região, sendo Agravante Banco Brasileiro 
de Descontos S/A - Bradesco (Adv. Marcello R. 0. de Araújo) e Agravado 
Sérgio Thomé (Adv. José Torres das Neves) . .............— —  ------———.
Encerrou-se a Sessão às dezoito horas, não tendo sido esgotada a Pauta 
E, para constar, lavrei a presenta ATA, que vai assinada pelo Sr. Mi. 
nistro-Presidente; e por mim subscrita, aos quatro dias do mês de outu 
bro do.ano.de mil novecentos e oitenta e oito.

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Presidente da Turma

MARIO DE’ A. M. PIMENTEL.JÜNIOR 
Secretário da Turma

Proc. TST-E-RR-2219/87.1 TRT da 6a Região

Embargante : MARIA VALÉRIA CARDOSO FROTA 
Advogado : Dr. José Torres das Neves 
Embargada : MESBLA S/A 
Advogado : Dr. Zacarias Barreto Santos

DESPACHO

1-0 pedido inicial, formulado por empregada dispensada 
porque gestante, refere-se a reintegração e seus consectários legais, 
inclusive honorários advocatícios. Em parte acolhida a pretensão, pela 
MM. Junta, que isentou a reclamada da última verba (80/8). Ratificada, 
in totum, essa decisão, pelo Regional (148/54), daí decorrendo a inter 
posição de revista, pela empresa. A Eg. -3» Turma, após rejeitar as pre 
liminares de ilegitimidade de representação, intempestividade e deser 
ção - todas argüidas nas contra-razões - e, também, a de nulidade par 
ciai do r. acórdão revisando, suscitada pela então recorrente, conheceu 
do recurso apenas quanto à reintegração, provendo-o para espancá-la da 
condenação, que ficou limitada, no que pertine à estabilidade, "aos sa 
lários correspondentes ao período abrangido pela referida garantia (...)". 
Foram mantidos os demais termos do decisum (207/11). Resultaram acolhi 
dos os embargos declaratórios da empregada, para prestar esclarecimen 
tos relativamente à eficácia da representação processual do ilustre 
subscritor da revista (220/1). Agora, a mesma litigante apresenta os em 
bargos infringentes de fls. 223/30, onde argúi como violado o art. 896/ 
CLT, pois o recurso de revista não poderia ter sido conhecido, uma vez 
que a tese relativa à reintegração não fora prequestionada. Ademais, 
não se poderia ter estabelecido conflito com o Enunciado 244, mesmo por 
que os arestos elencados nao se coadunavam ao Verbete 23 da súmula. Tam 
bém suscita a ofensa ao art. 165, inciso XI, da Constituição da Repú 
blica. Reitera o tema da deserção, reproduzindo o aresto de fls. 175 e 
afirmando a superação do Enunciado 35, pelo entendimento mais moderno 
desta Eg. Corte. Diz, finalmente, agredido o art. 899, § 2a, da Consoli 
dação.

II - Em que pese o esforço do ilustre advogado que subscre 
ve os embargos, não podem eles prosperar, já que contrariam os Enunci? 
dos 35 e 244 do TST. Nego-lhes seguimento, tendo em vista a parte fj 
nal do art. 894, letra "b" da CLT. Intimem-se as partes.

Brasília, 26 de setembro de 1988

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Presidente da Turma

Proc, TST-E-RR-6387/87.1 TRT da 2» Região

Embargante : CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
Advogado : Dr. Fernando Neves da Silva
Embargada : NILZA BRITO DE CAMPOS
Advogado : Dr. José Herzig

DESPACHO

I - Trata-se de pedido de complementação de aposentada 
ria, a cujo propósito sobreleva o tema da prescrição, se extintiva ou 
parcial. As instâncias ordinárias concluiram pela incidência desta úl 

tima. A Eg. 3B Turma deixou de conhecer da revista da empregadora 
(96/7), a qual oferece, agora, os embargos de fls. 99/102, restringiu 
do seu inconformismo à prescrição, pois diz reconhecer que a matéria 
alusiva à ofensa ao art. 1.531/CPC não fora prequestionada, como taxa 
tivamente o afirmou a decisão combatida. Quanto à aludida preliminar, 
alega violação dos arts. 11 e 896 consolidados e contrariedade ao Ver 
bete 198 da Súmula.

II - Os fundamentos da revista encontram-se em sintonia 
com a jurisprudência pacificada, no atinente à natureza da prescri 
ção que deva incidir na hipótese de complementação de aposentadoria 
(Enunciado 168). Assim, não agredido o articulado art. 896 da Consoli 
iação, o que torna improsperáveis os embargos, aos quais nego seguimen 
to. Intimem-se as partes.

Brasília, 29 de setembro de 1988

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Presidente da Turma

Proc. TST-E-AI-7970/87.2 TRT da 1» Região

Embargante : SEMCO S/A
Advogada : Dra. Vilma Toshie Kutomi
Embargado : LUIZ CLÁUDIO DA SILVA
Advogado : Dr. Milton Castro Filho

DESPACHO

I - A empresa interpõe embargos ao Pleno, contra o v. acór 
dão da Eg. 3’ Turma, que não conheceu do seu Agravo de Instrumento por 
intempestividade e irregularidade de representação, argüidas na contra 
minuta e corroboradas pela douta Procuradoria-Geral.

II - 0 recurso é improsperável, face ao que enuncia o Verbe 
te na 183 do TST, tanto mais que a recorrente sequer argúi ofensa ac 
art. 153, § 4a da Constituição. Nego seguimento aos embargos. Intimem- 
se as partes.

Brasília, 29 de setembro de 1988

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Presidente da Turma

Proc. na TST-E-RR-6268/87.7 TRT da 2* Região

Embargante : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S/A
Advogada : Dra. Luciléa de Britto Pereira Zulian 
Embargado : JOSÉ ANTONIO MAGLIO
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO

I - Versava a revista empresarial sobre gratificação - 
participação nos lucros; adicional relativo aos 4a e 5a quinquênios; 
prescrição bienal; e a respeito dos reflexos dos quinquênios. A Egré. 
gia Terceira Turma decidiu dela conhecer, apenas quanto ao primeiro te 
ma, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento, ao entendimen 
to de que "estando tal gratificação assegurada por sua habitualidade, 
reiteração, periodicidade e invariabilidade, adquiriu caráter sala 
rial, incorporando-se ao contrato de trabalho do empregado (art. 457, 
§ Ia, da CLT) "(ementa., 248). Via embargos ao Pleno, a reclamada, pre 
tendendo a reforma dessa decisão, mormente em relação à parte que diz 
respeito ao tema da gratificação (participação nos lucros), conhecida 
mas desprovida, argúi, como violados, os artigos 118 do Código Civil e 
153, § 2a, da Carta Magna, contrariedade ao Decreto-lei na 2.100/83, 
além de conflito pretoriano.

II - 0 último aresto acostado às fls. 258 autoriza o pro 
cessamento dos embargos. Dou-lhes seguimento. Intimem-se as partes.

Brasília, 30 de setembro de 1988

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Presidente da Turma

Proc. & TST-E-RR-6333/87.6 TRT da 10* Região

Embargante : COMPANHIA AGRÍCOLA DO ESTADO DE GOIÁS - CAESGO
Advogado : Dr. Coriolano Soares Filho
Embargado : BRASIL PEDRO ROSA
Advogado : Dr. Ulisses Borges de Resende

DESPACHO

I - Versava a revista do reclamante sobre a estabilidade 
concedida pelo Decreto Estadual na 2.108/82 e a incompatibilidade de^ 
sa concessão com o art. 9a da Lei na 6.978/82. 0 recurso foi conhecido 
e provido, para mandar reintegrar o reclamante aos quadros da reclama 
da (fls. 118/20). Nos embargos infringentes da reclamada, são aponta 
dos, como violados, os arts. 9a da Lei na 6.978/82, 145, V, do Código 
Civil, 8a, XVII, "b" e 165, XIII,ambos da Carta Magna e acostados ares 
tos a confronto (fls. 122/68).

II - Os arestos apresentados as fls. 132/44 autorizam o 
processamento dos embargos. Dou-lhes seguimento. Intimem—se as pa£ 
tes.

Brasília, 03 de outubro de 1988

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Presidente da Turma

Proç. if? TST-E-RR-6262/87.3 TRT da 9a. Região

Embargantes : BANCO NACIONAL S/A. e LUIZ ANTONIO MOREIRA DOS ANJOS 
Advogados : Drs. Aluisio Xavier de Albuquerque, Humberto Barreto Fi 

lho e Arazy Ferreira dos Santos
Embargados : 0S MESMOS

do.ano.de
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DESPACHO

I - Alertado para o erro material em que incidiu o v. acór 
dão da Turma, pela contraminuta do recorrente, determino, com fundamen 
to no art. 833 da CLT, a sua correção, substituindo-se o nome Banco dõ 
Brasil S/A, por Banco Nacional S/A. Sua publicação, no entanto, saiu 
correta, conforme revela a mesma contraminuta.

II - A revista empresarial versava sobre gratificação de fun 
ção - integração para o cálculo das horas extras e ajuda-alimentação? 
A Eg. 3a. Turma dela não conheceu, quanto ao primeiro tema, com fulcro 
no Enunciado 264. Conheceu quanto ao segundo tema, por divergência. Nc 
mérito, deu-lhe provimento, para absolver o Banco da condenação relati 
va a ajuda-alimentação. Inconformadas, ambas as partes embargam para õ 
Pleno.

, III - EMBARGOS DO RECLAMANTE - Em seus embargos (fls. 155/ 
157), o empregado inconforma-se com o provimento dado à revista do Ban 
co, para absolvê-lo da condenação relativa a ajuda-alimentação, argüin 
do que “a decisão turmária (sic) violou o art. 896 da CLT, ao negar 
ao bancário a ajuda de custo alimentação estabelecida em clásula norma 
tiva". Elenca, ainda, arestos para confronto jurisprudencial. O tercei 
ro aresto, de fls. 156/157 conflita com a tese adotada pela Eg. Turma, 
no que diz respeito ao tema em debete. Dou, pois, seguimento aos embar 
gos.

IV - EMBARGOS DO RECLAMADO - Referentemente ao tema que nãc 
foi conhecido - da gratificação de função - integração para cálculo 
das horas extras,o Banco Nacional S/A opõe os embargos de fls.149/151. 
Entretanto, sequer foi argüida, como seria devido e necessário, a vio 
lação do art. 896 consolidado. Quanto ao mais, a decisão revisando foi 
proferida em consonância com o Enunciado 264 desta Corte. Por isso, ne 
go seguimento ao recurso.

V — Em resumo: Dou seguimento aos embargos do reclamante e 
nego seguimento aos do reclamado. Intimem-se as partes.

Brasília, 04 de outubro de 1988

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Presidente da Turma

Proc. n» TST-E-RR-2039/88.4 TRT da la. Região

Embargante : LÜIZ CLÁUDIO MADEIRA MIRANDA
Advogado : Dr. Antonio Lopes Noleto
Embargado : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Eugênio Nicolau Stein

DESPACHO

I - Versava a revista do reclamante sobre indenização pelo 
tempo de serviço anterior à opção pelo regime do FGTS, a título de com 
plementação de depósito, a empregado aposentado. A Egrégia 3a. Turma 
dela conheceu por divergência e, no mérito, desproveu-a, ao fundamento 
de que "o empregado optante pelo regime jurídico do FGTS não tem direi 
to à indenização pelo tempo de serviço anterior ao ato da opção, pelo 
fato da aposentadoria”. Inconformado, opõe, ele, os embargos de fls. 
148/151, argüindo, como violados, os arts. 8a, da Lei na 5107/66 e 
153, § 3a, da Constituição da República. Acosta aresto pretensamente 
discrepante.

II - O aresto elencado como divergente enfrenta' a questão 
que o embargante quer ver resolvida, de modo diverso daquele que foi 
solucionado pela Egrégia Turma. Assim, configurada a divergência, admi 
to os embargos.

III - Intimem-se as partes.
Brasília, 04 de outubro de 1988

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Presidente da Turma

Proc. ** TST-E-RR-6541/87.5 TRT da 12a. Região

Embargante : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogada : Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
Embargado : CHARLES HENRIQUE REINERT
Advogado : Dr. Carlos Augusto Favero

DESPACHO

I - Condenada pelo Regional a repor as quantias descontadas, 
a título de seguro, do salário do reclamante, a empregadora interpôs 
recurso de revista, improvido pela Eg. 3a. Turma (87/8). Daí resultou 
a oposição dos embargos de fls. 90/7, onde se alega ofensa aos arts. 
444/CLT e 153, §§ 3a e 2a, da Constituição da República, reproduzindo- 
se vários arestos a confronto (-92/4)

II - A divergência oferecida traduz o conflito de julgados, 
embora inservível à apreciação o decisório de fls. 96/7, pois origina 
rio de Tribunal Regional. Assim, admito os embargos, cujo processamen 
to determino. Intimem-se as partes.

Brasília, 04 de outubro de 1988

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Presidente da Turma

PROC, »»'TST-Ag-g-R8-48§4/8.7
AGRAVANTE : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A
ADVOGADA : Dra. Patrícia Gonçalves Lyrio
AGRAVADOS : ITAMAR BONORA E OUTROS
ADVOGADO : Dr. José Torres das Neves

RECONSIDERAÇÃO
I - 0 tema da prescrição incidente sobre a redução de gratifi 

cação semestral podia contrariar o Enunciado n« 198, tendo em vista o 
entendimento segundo o qual, nesses casos, o empregador pratica ato úni 
co. Assim, é possível caracterizar-se a violação do art. 896 da CLT.

II - Reconsidero, em consequência, o despacho de fls. 105 e 
determino o processamento dos embargos. Intimem-se as partes.

Brasília, 04 de outubro de 1988

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Presidente da Turma

PrQC. tf TST-E-RR-3753/87■2 TRT da la. Região

Embargante : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Eugênio Nicolau Stein
Embargado : PAULO NOVELLI
Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO

I - A Egrégia Terceira Turma, ao conhecer da revista do re 
clamante, por divergência, deu-lhe provimento, para julgar procedente 
a reclamatória, assentando, na ementa do v. acórdão: "Pelo tempo de 
serviço anterior à opção pelo FGTS é devida, ao empregado optante, 
uma indenização, que corresponderá ao levantamento dos depósitos fei 
tos ou a fazer nesse mesmo Fundo, com correção monetária e mais capi 
talização de juros" (139). Os embargos de declaração opostos foram, 
pela Egrégia Turma, rejeitados (acórdão de fls. 150). 0 reclamado, em 
seus embargos infringentes, argúi malferimento aos artigos 16 da Lei 
na 5.107/66, 153, §§ 2a, 3a e 4a e 165, inciso III da Constituição da 
República e colaciona arestos que sustentam tese diametralmente opos 
ta à adotada pela Eg. Turma, quando afirmam que a indenização pelo 
tempo de serviço anterior à opção não é devida, na hipótese de aposen 
tadoria voluntária (arestos de fls. 154/6).

II - Ante o dissenso pretoriano configurado, autorizo o pro 
cessamento dos presentès embargos. Intimem-se as partes.

Brasília, 04 de outubro de 1988

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Presidente da Turma

Proc. ■*- TST-E-RR-3354/87.0 TRT da 2» Região

Embargante : AMANTINI CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA. 
Advogada : Dra. Eliane Volpini Mafin
Embargados : SÉRGIO LUIZ B. GONÇALVES e J. N. EMPREENDIMENTOS E CONST. LTDA. 
Advogados : Drs. Cláudio Maurício da C. Megna e Lázaro Penteado Fagundes

DESPACHO

I - A revista patronal versava sobre nulidade da decisão 
regional, inexistência da sucessão e responsabilidade solidária sobre 
o pagamento de verbas rescisórias.A Egrégia Terceira Turma dela não 
conheceu integralmente. Quanto ao primeiro tema, ao fundamento de que 
as violações aos artigos 832 da CLT e 458, II, do CPC, alegadas no RR, 
não restaram demonstradas; no que pertine ao segundo, por incidência 
do Enunciado 221, de vez que se tratava de matéria interpretativa; e, 
referentemente à última questão (pagamento de verbas rescisórias), por 
desfundamentação, já que a jurisprudência elencada era inespecífica 
(394/6). Acolhendo embargos declaratórios opostos, esclareceu a Egré 
gia Turma, pelo v. acórdão de fls. 405/6, que: "1. O Eg. 2a Regional, 
ao apreciar a sucessão entre as empresas, assim se pronunciou: 'Como
bem demonstra o recorrente, a prova dos autos evidencia que a primeira 
recorrida sucedeu à segunda no empreendimento em que ele trabalhou, 
aplicando-se, ao caso, os preceitos dos artigos 10 e 448 da CLT. De fa 
to, não bastasse a prova documental, o preposto da primeira recorrida, 
em seu depoimento pessoal (fls. 138), confirmou a transação caracteri 
zadora da sucessão trabalhista'. 2. 0 aresto de fls. 377, trazido nas 
razões da revista como divergente, diz: 'Inocorrendo transferencia do 
controle acionário ou administrativo, não há sucessão'. 3. Portanto, o 
aresto paradigma esbarra no Enunciado 23 desta Corte,não possuindo a 
revista condições de ser conhecida, sob este aspecto" (405). Nos ‘ em 
bargos infringentes que estão sendo manifestados ao Egrégio Pleno, a 
empresa reclamada aduz como violados os artigos 896, alíneas "a" e "b"
e 832, ambos da CLT, 458, inciso II, do CPC e 153, § 4a, da Constitui
ção da República. Diz inobserváveis, na espécie, os Enunciados 23 e
221 da Súmula. Por derradeiro, sustenta que sua revista merecia conhe
cimento, eis que atendidos os pressupostos de admissibilidade (409/17).

II - Não podem prosperar os presentes embargos._A revista 
empresarial deixou de ser conhecida mediante correta observância dos 
Enunciados 23, 38 e 221 da Súmula de Jurisprudência desta Corte. Do 
que decorre não ter sido violado o art. 896 da CLT. Assim, nego segui 
mento ao recurso. Intimem-se as partes.

Brasília, ü<j de outubro de 1988

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Presidente da Turma

PROC. N9 TST-AG-E-RR-5786/86
AGRAVANTE : JOAO CAETANO MAIA
ADVOGADO : Dr. Francisco das C. Lima Filho
AGRAVADO : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB 
ADVOGADO : Dr. Amadeu Santos Rodrigues

RECONSIDERAÇÃO
I - Reconsidero o despacho de fls.,375. 0 aresto de fls.305/ 

307, citado na revista a fls. 344 (terceiro acórdão), contraria a tese 
regional.

II - Assim, ante possível violação do art. 896 da CLT, dou 
seguimento aos embargos. Intimem-se as partes.

Brasília, 04 de outubro de 1988

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Presidente da Turma
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Proc. ff? TST-AG-E-RR-2347/87.1
Agravante: DURATEX_S/A
Advogado : Dr. José Maria Riemma
Agravado : ERNANI RODRIGUES DA FONSECA
Advogado : Dr. Elgaro Batista P. Morelle

RECONSIDERAÇÃO

I - Entendo caracterizada a violação do art. 896 da CLT,‘ já 
que, quanto ao tema da necessidade do empregado estar sujeito, contint£ 
amente, aos agentes perigosos, havia divergência a fls. 178/179, como 
assinalada, aliás, pelo respeitável despacho de admissibilidade de 
fls. 183/184.

II - Reconsidero, pois, o respeitável despacho de fls. 200 e 
mando processar os embargos. Intimem-se as partes.

Brasília, 11 de outubro de 1988

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Presidente da Turma

PROC. ff? TST-AG-E-AI-4485/87 ■ 5
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogada : Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravado : MARCOS ANTONIO GALLI
Advogada : Dra. Adriana Maura de Toledo Leme Pallaoro

RECONSIDERAÇÃO

I - Entendo violado o § 4Ç do art. 153 da Constituição de 
1969, chamada de Emenda n9 1. Com efeito, a intimação para o pagamento 
dos emolumentos foi recebida em 03.07.87 (sexta-feira), conforme se vê 
a fls. 7 verso. 0 pagamento foi feito a 06.07.87, pela guia DARF de 
fls. 25, dentro do prazo'previsto no art. 789, § 59 da CLT. Logo, in
correta a certidão de fls. 7 verso e descaracterizada a deserção impo£ 
ta ã agravante, do que resulta a negativa de prestação jurisdicional, 
quando não conhecido o agravo de instrumento.

II - Reconsidero o respeitável despacho de fls. 63 para man
dar processar os embargos opostos. Intimem-se as partes.

Brasília, 11 de outubro de 1988

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Presidente da Turma

Serviço de Acórdãos

Dissídios Coletivos
ED-DC- 42/87.6 - (Ac. TP- 1632/88) - TST
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Embârgãntes: SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS E SINDICATO NACIONAL 

DAS EMPRESAS DE TÃXI AÉREO
Adv. Dr. Ursulino Santos Filho
Embargados : OS MESMOS (V. AC. TP- 2737/87)

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÕRIOS - ALEGAÇÃO DE VÍCIO NA CERTIDÃO^DE JUL 
GAMENTO. Não se conhece de embargos declaratórios veiculando vício na 
certidão de julgamento, por incabíveis.

Do v. acórdão de fls. 59/88, pelo qual esta E. Corte decidiu 
homologar acordo -parcial e deferir parcialmente as reivindicações não 
conciliadas, embarga de declaração o Suscitante (fls. 105/108) e oSus 
citado (fls. 94/95).

O Sindicato Profissional opôs o recurso sob a alegação de obs 
curidade e o Sindicato Patronal veicula os embargos sob o fundamento 
de configuração de todas as hipóteses do art. 535 do CPC.

Ê o relatório.

VOTO
1 ) EMBARGOS DO SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS

Os embargos declaratórios têm por objeto o acórdão e o respec 
tivo prazo é iniciado a partir da sua publicação (art. 536 do CPC).

No caso em tela,'opôs a parte o recurso, alegando "ponto obs 
curo na certidão de julgamento"; além do mais, foi ajuizado anterior- 
mente ã publicação do acordao, o que o torna sem objeto, porquanto i 
nexistente a decisão no mundo jurídico (precedente: ED-DC-38/87.7).^

Assim sendo, NÃO CONHEÇO dos presentes embargos, por incabí
veis.

2) EMBARGOS DO SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE TÃXI AÉREO
São as seguintes as cláusulas impugnadas pelo embargante, so 

bre as quais proferirei voto, de per si:
CLÁUSULA 1? - SALÁRIO

Alega o embargante contradição no v. Acórdão, verbis: "ao sem 
pre invocar a letra "e" , do art. 29,' da Lei 4725/65, quando, pela for 
ma e montante das concessões salariais adotadas na cláusula 19, consi 
derou-se como revogado esse artigo em seu caput •
VOTO — Tenho que, a priori, em momento algum esta Corte proferiu um 
guizo sobre se revogado ou não o dispositivo legal invocado; o embar 
gante interpreta a sentença e de suas próprias conclusões argui o vi 
cio.

Em segundo lugar, não discriminou aparte as clausulas cujo 
confronto com a 1? configuraria a contradição. Mas ainda que o fizes
se, a pretensão esbarraria no aspecto invocado acima.

REJEITO.

CLÁUSULA 49 - CÁLCULOS DO VARIÁVEL PARA FINS DE FÉRIAS E 139
Alega o embargante omissão, por desfundamentada ou por faltar 

a razão de decidir pela eqüidade social ou pela conotação com julga 
mentos paradigmas (item 2 do recurso); alega ainda contradição, adu 
zindo que, "ao mesmo tempo em que se rejeitam várias cláusulas porque 
a matéria nelas postulada já consta de lei, outras são acolhidas, con 
quanto já reguladas em lei ou previstas em lei por força analógica". 
VOTO - Não vislumbro qualquer desfundamentação capaz de configurar o 
missão, posto que deferida com .base na eqdidade; reclamar a ratio de 
cidendi da própria fundamentação, data venia, é pedir o porque do que 
ja se explica.

Não há a contradição apontada, pois inexistente no acórdão re 
ferência expressa a eventual previsão em lei como motivo para o seu a 
colhimento; a contradição hã que ser clara e não depender de interpre 
tação.

REJEITO.

CLÁUSULA 69 - HORÁRIO DAS DIÁRIAS
Alega o embargante omissão e contradição, pelas mesmas razões 

da cláusula anterior e dúvida, no que diz respeito ã cobertura da OTN, 
em sua abrangência quanto a refeição ou quanto às refeições por ela 
representadas.
VOTO - Inexiste omissão ou contradição pelos mesmos fundamentos ex 
pendidos na cláusula anterior.

Quanto ã dúvida, assiste razão ao embargante.
Com efeito, a reivindicação original estabelecia o valor de 

2 OTNs, a título de diária de alimentação, por refeição principal (al 
moço, jantar e ceia). O v. Acórdão embargado alterou-a "estabelecendo 
o valor de uma OTN para a diária alimentação", sem, no entanto, escla 
recer se o valor fixado dizia respeito a cada refeição ou se engloba
va todas, o que dá razão para o embargante ter dúvida.

ACOLHO PARCIALMENTE os embargos para esclarecer que o valor 
de uma OTN refere-se a cada refeição, mantidas as demais disposições 
da cláusula e levando-se em conta, no que couber, o valor mencionado 
de uma OTN.

CLÁUSULA 79 - SALÁRIO IGUAL PARA O TRABALHO IGUAL
Aponta o embargante omissão, pelas mesmas alegações referidas 

na cláusula 49.
VOTO - REJEITO, pelos mesmos fundamentos expendidos na cláusula 49.

CLÁUSULA 109 - HORAS DE VOO
Aponta o embargante omissão e contradição, pelas mesmas alega 

ções referidas na cláusula 49.
VOTO - REJEITO, pelos mesmos fundamentos expendidos na cláusula 49.

CLÁUSULA 119 - FOLGA DE ANIVERSÁRIO
Aponta o embargante contradição, pelas mesmas alegações refe

ridas na cláusula 49.
VOTO - A cláusula 119 em apreciação foi indeferida "por falta de su 
porte legal" e porque a condição não pode ser imposta por sentença co 
letiva. Inexiste contradição, posto que a fundamentação não se enqua 
dra no motivo alegado pelo embargante, qual seja, o de que se rejeita 
a cláusula porque a matéria já consta de lei. A contradição há que ser 
clara e não depender de interpretação. REJEITO.

CLÁUSULA 139 - DOMINGOS, FERIADOS E DIAS SANTIFICADOS
Aponta o embargante contradição pelas mesmas alegações referi 

das na cláusula 49 e dúvida, aduzindo que “não se sabe se há prestaçao 
em quádruplo, ou em dobro uma e outra, simples".
VOTO - Inexiste contradição, pelos mesmos fundamentos expendidos na 
na cláusula 49.

Quanto à dúvida, razão assiste ao embargante, porquanto a ex 
pressão "serão pagas em dobro, se diurnas, e, em dobro, mais uma vez, 
quando noturnas" é potencialmente geradora de dúvidas.

Esta Corte já se pronunciou em questão idêntica no ED-DC- 38/ 
/87, Relator o Eminente Min. Ranor Barbosa.

Esclareço, pois, que em consonância com esse julgamento, o 
Tribunal entendeu que o pagamento das horas noturnas "em dobro, mais 
uma vez" ali referido, corresponde ao pagamento em dobro devido na 
prestação das horas diurnas, acrescido de mais uma remuneração sim 
pies, sem prejuízo do que o empregado perceber a título de repouso , 
desde que o empregador não designe outro dia para compensação.

ACOLHO, pois, os embargos, neste ponto, uoara prestar o escla 
recimento supra.

CLÁUSULA 149 - DISPENSA POR JUSTA CAUSA
Aponta o embargante omissão, pelas mesmas alegações referidas 

na cláusula 49; aponta ainda contradição e dúvida, dizendo insustentá 
veis ou inexplicáveis as cláusulas por ele indigitadas, entre as quais 
a presente, face ã alínea "e" , do art. 29 da Lei 4725/65, por não te 
rem "qualquer repercussão ou fundo de natureza econômico—distorcivo"T 
(verbis).

VOTO - Inexiste omissão, pelos mesmos fundamentos expendidos na cláu 
sulá 49.

Quanto ã contradição e dúvida, é possível verificar que não se 
chega a caracterizar uma contradiçãoque há de ser literal e operar 
dentro do acórdão. Não hã ponto a esclarecer, ainda, posto que a deci 
são funda-se em interpretação da lei. Entendendo a parte insustentá — 
vel ou inexplicável a fundamentação, deve se servir de recurso pró
prio, eis que incabíveis os declaratórios para veicular a irresignação. 
REJEITO.

CLÁUSULA 159 - FÉRIAS PARA CÔNJUGES
Aponta o embargante omissão, pelas mesmas alegações referidas 

na cláusula 49; aponta ainda~3úvida; dizendo que quanto a esta dispo
sição, na sua primeira parte, bà "imiscuição" (sic) no art. 136 da 
CLT sendo inócua na segunda parte.
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VOTO - Inexiste omissão, pelos mesmos fundamentos expendidos na cláu 
sula A?. , -

São sé* acha. qualquer ponéo a ensejar dúvida, salientando-se ' 
que esta nao deve depender de interpreéaçao e que a impugnação está a 
pedir recurso próprio. REJEITO.

CLÃUSULA 16? - CONCESSÃO DE FfiRIAS
Aponta o embargante omissão, pelas mesmas alegações referidas 

na cláusula 4?; aponta ainda dúvidaargumentando que deixou-se de 
mencionar, seja para afastar, seja para viabilizar a acumulação de fé 
rias, os artigos 134 e seguintes da CLT.
VOTO - Inexiste omissão, pelos.mesmos fundamentos expendidos na clãu 
sula 49.

Quanto ã dúvida, a matéria trazida não foi ventilada em momen 
to oportuno, pelo que não compete ao Tribunal apreciar de ofício toda 
e qualquer repercussão dq decidido. De qualquer sorte, a cláusula, no 
âmbito em que deve ser vista, é incapaz de gerar dúvida. REJEITO.

CLÃUSULA 17? - RODÍZIO DE FfiRIAS
Aponta o embargante omissão, contradição e dúvida pelas mesmas 

alegações referidas nas cláusulas 4? e 14?.
VOTO - . Inexistem omissão, contradição ou dúvida, pelos mesmos funda 
mentos expendidos nas cláusulas 4? e 14?. REJEITO.

CLÃUSULA 18? - ESCALA DE TRIPULANTES
Aponta o embargante omissão.,. pelas mesmas alegações referidas 

na cláusula 4?.
VOTO - REJEITO, pelos mesmos fundamentos expendidos na cláusula 4?.

CLÃUSULA ,19? - RECRUTAMENTO INTERNO
Aponta o embargante omissão, contradição e dúvida, pelas mes 

mas alegações referidas nas cláusulas 4? e 14?; aponta ainda contradi 
ção sob o argumento de que "se o aeronauta já é empregado, não cabe 
falar em ser admitido", o que estaria, inclusive, a gerar dúvida.
VOTO - Não há qualquer omissão, contradição e dúvida, pelos mesmos 
motivos expendidos nas cláusulas 4? e 14?.

Quanto ã segúhda alegação, acerca da admissão do empregado, a 
E. Corte entendeu, ã unanimidade, ACOLHER PARCIALMENTE os embargos pa 
r'á sübstitúir o vocábulo "admitido" por "aproveitado".

CLÃUSULA 20? - ACOMODAÇÃO INDIVIDUAL
- Aponta o embargante omissão, pelas mesmas razões referidas na 

cláusula 4?; aduz ainda contradição por estar declarado na cláusula ' 
em apreço que "justa a pretensão", no mesmo instante em que, remeten
do-se ao DC-38/87, afasta as empresas da categoria suscitada por não 
serem de "âmbito nacional" ou "empregadoras de grande porte".
VOTO - Não há qualquer omissão, quanto à fundamentação, posto que a 
simples consideração de que justa a pretensão, afasta a desfundamenta 
ção, dado o poder normativo da Justiça do Trabalho.

Quanto à contradição, a mesma não se verifica, eis que trata 
a parte inicial da fundamentação apenas da consideração de que não se 
ria o caso de proceder-se ao juízo de eqüidade comparativo ao DC- 38, 
em virtude de a cláusula ali homologada referir-se ãs empresas de ãm 
bito nacional, que não é a hipótese deste dissídio. Nada obstante, a 
pretensão logrou ser deferida por outros motivos, arroladas na segun
da parte do voto. REJEITO.

CLÃUSULA 22? - DIA DE INATIVIDADE
Aponta o embargante omissão, pelas mesmas alegações referidas 

na cláusula 4?.
VOTO - REJEITO, pelos mesmos fundamentos expendidos na cláusula 4?.

CLÃUSULA 25? - NORMAS EM CASO DE NECESSIDADE DA REDUÇÃO DA FORÇA DE 
TRABALHO

Aponta o embargante omissão, contradição e dúvida, pelas mes 
mas alegações referidas nas cláusulas 4? e 14?.
VOTO - REJEITO, pelos mesmos fundamentos expendidos nas cláusulas 4? e 14?.

CLÃUSULA 26? - FILIAÇÃO AO AERUS
Aponta o embargante contradição, pelas mesmas alegação referi, 

das na cláusula 4?.
VOTO - A referida cláusula foi indeferida por falta de suporte legal, 
pela incompatibilidade com a sentença normativa, acrescidos da refe
rência ao DC-38/87, com vistas ã eqüidade, e da ausência de amparo ju 
risprudencial. Como se vê, o indeferimento se deu por motivos outros, 
que não o de que a matéria já corista de lei, do que deriva imprópria' 
a impugnação e inexistente, por conseguinte, a contradição. REJEITO.

CLÃUSULA 29? - ATESTADOS MfiDICOS
Aponta o embargante omissão, contradição e dúvida, pelas mes 

mas alegações referidas nas cláusulas 4? e 14?.
VOTO - REJEITO, pelos mesmos fundamentos expendidos nas cláusulas 4? 
e 1 4?.

CLÃUSULA 33? - AFASTAMENTO DA ESCALA POR SOLICITAÇÃO DO SINDICATO
Aponta o embargante omissão, contradição e dúvida, pelas mes 

mas alegações referidas nas clausulas 4? e 14?.
VOTO - REJEITO, pelos mesmos fundamentos expendidos nas cláusulas 4? 
e 14?.

CLÃUSULA 34? - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL
Aponta o embargante omissão e contradição, pelas mesmas alega 

ções referidas na cláusula 4?.
VOTO - REJEITO, pelos mesmos fundamentos expendidos na cláusula 4?.

CLÃUSULA 36? - COINCIDfiNCIA DE FOLGAS
Aponta o embargante contradição, pelas mesmas alegações refe

ridas na cláusula 4? deste voto.
VOTO - REJEITO, pelos mesmos fundamentos expendidos na cláusula 4?, 
acrescentando que a analogia é invocada apenas como complemento aos 
motivos para decidir e que indemonstrada pelo embargante a parte do 
v. Acórdão que estaria em contradição com tal fundamento.

CLÃUSULA 37? - GARANTIA NO RETORNO DA LICENÇA PREVIDENCIÃRIA
Aponta o embargante omissão, contradição e dúvida, pelas mes 

mas alegações referidas nas cláusulas 4? e 14? deste voto.
VOTO - REJEITO, pelos mesmos fundamentos expendidos nas cláusulas 4? 
e 14?.

CLÃUSULA 41? - COMPENSAÇÃO ORGÂNICA
Aponta o embargante omissão, pelas mesmas alegações referidas 

na cláusula 4? e contradição, dizendo que "ao mesmo tempo em que (o 
dispositivo) identifica na composição da remuneração fixa do aeronau
ta a parcela de 20%, exclue-a dos salários para todos os efeitos. Ge 
ra impacto quanto à sua natureza, já que o 'identificado' a salário e 
salário e o 'excluído' não pode ser salário" (sic).
VOTO - Inexiste Omissão, pelos mesmos fundamentos expendidos na clãu 
sula 4?.

Quanto ã contradição:
A pretensão deferida visa estabelecer a vantagem tendo em viss 

ta as repercussões legais que dela derivam; a segunda parte da clâusu 
la tem por escopo não atribuir ao empregador a obrigatoriedade de um 
aumento de despesa a título de remuneração. Inexiste exclusão da par 
cela do salário, mas tão-somente a condição de que a mesma não impli
cará em modificação da remuneração fixa.
REJEITO.

CLÃUSULA 44? - ENCONTROS TRIMESTRAIS
Aponta o embargante omissão, pelas mesmas alegações referidas 

na cláusula 4? deste voto.
VOTO - REJEITO, pelos mesmos fundamentos expendidos na cláusula 4?.

CLÃUSULA 45? - REPRESENTANTES SINDICAIS
Aponta o embargante contradição, pelas mesmas alegações refe

ridas na cláusula 4? deste voto.
VOTO - REJEITO, pelos mesmos fundamentos expendidos na cláusula 4?.

CLÃUSULA 46? - ESTABILIDADE-CIPAS
Aponta o embargante contradição, pelas alegações referidas na 

cláusula 4?.
VOTO - REJEITO, pelos mesmos fundamentos expendidos na cláusula 4?.

CLÃUSULA 47? - INDENIZAÇÃO
Aponta o embargante contradição, pelas mesmas alegações refe 

ridas na cláusula 4? deste voto e dúvida, no que diz respeito aos pres 
supostos do art. 461 da CLT.
VOTO - Inexiste contradição, pois o que ocorre é a fixação, não de 
mera repetição da lei, mas de condição de trabalho atuando como com 
plemento à lei, nos limites do poder normativo.

No tocante ã dúvida, não há qualquer aspecto capaz de ensejã- 
-la, vez que em momento algum há referência, ainda que tácita, ao art. 
461 da CLT. A condição refere-se apenas a função prevista para o em 
pregado e a norma consolidada refere-se à comparação, para fim de e 
,quiparação, de função e trabalho.

Sendo, pois, matérias distintas, sequer se abre a possibilida 
de da decisão ensejar dúvida.

REJEITO.

CLÃUSULA 48? - ESTABILIDADE APÕS TRANSFERfiNCIA
Aponta o embargante contradição, pelas mesmas alegações refe, 

ridas na cláusula 4? e dúvida, no sentido de que, referindo-se a es ti. 
pulação à adaptação do art. 469 da CLT'à Lei 7183/84, não estaria de 
finida a forma, o alcance e a modalidade da adaptação.
VOTO - Quanto à contradição, tenho que, novamente, não se trata de 
mera repetição de lei, mas de condição de trabalho atuando como com 
plemento a ela, nos limites do poder normativo, pelo que considero -ã 
inexistente.

No tocante ã dúvida:
O acórdão adapta a Lei 7183/84, não o art. 469 da CLT, mas a 

pretensão; de qualquer sorte, claro estã que a fotma, o alcance e a 
modalidade da adaptação estão compreendidas no acréscimo dado à rei 
vindicação, qualificando a transferência como permanente. Nada, pois7 
a ensejar dúvida, pelo que REJEITO os embargos.

CLÃUSULA 49? - ESTABILIDADE COMISSÃO DE NEGOCIAÇÃO
Aponta o embargante omissão, pelas mesmas alegações referidas 

na cláusula 4?.
VOTO - REJEITO, pelos mesmos fundamentos expendidos na cláusula 4?.

CLÃUSULA 50? - GARANTIA DE EMPREGO
Aponta o embargante omissão, pelas mesmas alegações referidas 

na cláusula 4?.
VOTO - Não se encontra qualquer desfundamentação, posto que deferida 
a cláusula com base na jurisprudência, que é fonte de direito. REJEI 
TO.

CLÃUSULA 51? - REMUNERAÇÃO EXTRAORDINÁRIA
O embargante aponta omissão e contradição, pelas mesmas alega 

ções referidas na cláusula 4? deste voto.
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VOTO - REJEITO, pelos mesmos fundamentos expendidos nas cláusulas 4? 
e 509.

CLÁUSULA 529 - SEGURO
O embargante aponta omissão, pelas mesmas alegações referidas 

na cláusula 4? deste voto.
VOTO - REJEITO, pelos mesmos fundamentos expendidos na cláusula 4?.

CLÁUSULA 599 - LICENÇA PREVIDENCIÁRIA (GARANTIA)
O Embargante aponta omissão, pelas mesmas alegações referidas 

na cláusula 49 deste voto.
VOTO - REJEITO, pelos mesmos fundamentos expendidos na cláusula 49.

CLÁUSULA 609 - COMPLEMENTAÇÁO DE AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO
O embargante aponta omissão, pelas mesmas alegações referidas 

na cláusula 49 deste voto.
VOTO - REJEITO, pelos mesmos fundamentos expendidos na cláusula 49.
CLÁUSULA 619 - AUXÍLIO NATALIDADE - FUNERAL

O embargante aponta contradição, pelas mesmas alegações refe 
ridas na cláusula 49 deste voto.
VOTO - Não há contradição, pois, entendendo o Tribunal que a lei já 
dispõe concretamente sob a reivindicação, não há campo para a atuação 
normativa desta Justiça. Por outro lado, dando a lei espaço para nor 
matização supletiva, a reivindicação terã amparo legal. Não há contra 
dição, ã luz deste entendimento. REJEITO.
CLÁUSULA 629 - DESCONTOS EM FAVOR DO SINDICATO

O embargante aponta omissão, pelas mesmas alegações referidas 
na cláusula 49 deste voto.
VOTO - REJEITO, pelos mesmos fundamentos expendidos na cláusula 49.
CLÁUSULA 669 - PREENCHIMENTO DE VAGAS

O embargante aponta omissão e,contradição, pelas mesmas alega 
ções referidas na cláusula 49 deste voto.
VOTO - REJEITO, pelos mesmos fundamentos expendidos na cláusula 49.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, 1) Por 
unanimidade, não conhecer dos embargos do Sindicato Nacional dos Aero 
nautas, por incabíveis; 2) Embargos do Sindicato Nacional das Empre
sas de Táxi Aéreo: CLÁUSULA PRIMEIRA - SALÁRIO, rejeitar, unanimemen
te; CLÁUSULA QUARTA - CÁLCULOS DO VARIÁVEL PARA FINS DE FÉRIAS E 132 
SALÁRIO: rejeitar, unanimemente; CLÁUSULA SEXTA: HORÁRIO DAS DIÁRIAS: 
unanimemente, acolher parcialmente os embargos para esclarecer que o 
valor de uma OTN refere-se a cada refeição, mantidas as demais disoo— 
sições da cláusula e levando-se ém conta, no que couber, o valor men 
cionado de uma OTN; CLÁUSULA SÉTIMA - SALÁRIO IGUAL PARA O TRABALHO 
IGUAL: rejeitar, unanimemente; CLÁUSULA DÉCIMA: HORAS DE VOO: rejeitar, 
unanimemente; CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FOLGA DE ANIVERSÁRIO: rejei 
tar, unanimemente; CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOMINGOS, FERIADOS EDIAS 
SANTIFICADOS: unanimemente, acolher os embargos para esclarecer que 
em consonância com esse julgamento, o Tribunal entendeu que o pagamen 
to das horas noturnas "em dobro, mais uma vez" ali referido, corres
ponde ao pagamento em dobro devido na prestação das horas diurnas, a 
crescido de mais uma remuneração simples, sem prejuízo do que o em 
pregado perceber a título de repouso, desde que o empregador não de 
signe outro dia para o descanso; CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DISPENSA POR 
JUSTA CAUSA: rejeitar, unanimemente; CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: FÉRIAS 
PARA CONJUGES: rejeitar, unanimemente; CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CONCES- 
SÁO DE FÉRIAS: rejeitar, unanimemente; CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: RODÍZIO 
DE FÉRIAS: rejeitar, unanimemente; CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: ESCALA DE 
TRIPULANTES: rejeitar, unanimemente; CLÁUSULA DÉCIMA NONA: RECRUTAMEN 
TO INTERNO: unanimemente, acolher parcialmente nara substituir o voca 
bulo "admitido" por "aproveitado"; CLÁUSULA VIGÉSIMA: ACOMODAÇÃO INDI 
VIDUAL: rejeitar, unanimemente; CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DIA DE INA 
TIVIDADE: rejeitar, unanimemente; CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: NORMAS EM 
CASO DE NECESSIDADE DA REDUÇÃO DÁ FORÇA DE TRABALHO: rejeitar, unani
memente; CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: FILIAÇÃO AO AERUS: rejeitar, unani 
memente; CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: ATESTADOS MÉDICOS: rejeitar, unanime 
mente; CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA: AFASTAMENTO DA ESCALA POR SOLICI
TAÇÃO DO SINDICATO: rejeitar, unanimemente; CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA: 
LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL: rejeitar, unanimemente; CLÁUSULA TRI 
GÉSIMA SEXTA: COINCIDÊNCIA DE FOLGAS: rejeitar, unanimemente; CLÁUSU
LA TRIGÉSIMA SÉTIMA: GARANTIA NO RETORNO DA LICENÇA PREVIDENCIÁRIA: re 
jeitar, unanimemente; CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA: COMPENSAÇÃO OR 
GÁNICA: rejeitar, unanimemente; CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA: ENCON 
TROS TRIMESTRAIS: rejeitar, unanimemente; CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUIN 
TA: REPRESENTANTES SINDICAIS: rejeitar, unanimemente; CLÁUSULA QUADRA 
GÉSIMA SEXTA: ESTABILIDADE—CIPAS: rejeitar, unanimemente; CLÁUSULA QUA 
DRAGÉSIMA SÉTIMA: INDENIZAÇÃO: rejeitar, unanimemente; CLÁUSULA QUA 
DRAGÉSIMA OITAVA: ESTABILIDADE APOS TRANSFERÊNCIA: rejeitar, unanime
mente; CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA: ESTABILIDADE COMISSÁO DE NEGOCIA - 
ÇÃO: rejeitar, unanimemente; CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA: GARANTIA DE EM 
PREGO: rejeitar, unanimemente; CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA: REMU 
NERAÇÃO EXTRAORDINÁRIA: rejeitar, unanimemente; CLÁUSULA QUINQUAGÉSI
MA SEGUNDA: SEGURO: rejeitar, unanimemente;■ CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NO 
NA: LICENÇA PREVIDENCIÁRIA (GARANTIA): rejeitar, unanimemente; CLÃUSU 
LA SEXAGÉSIMA: COMPLEMENTAÇÁO DE AUXÍLIO PREVIDENCIÁPJÕ: rejeitar, unanime
mente; CIÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA: AUXÍLIO NATAI IDADE - FLIIERAL: rejeitar, unani- 
memente; CIÁUSULA SEXAGÉSIMA SECUNDA: DESCONTOS EM FAVOR DO SINDICATO: rejeitar, u 
nanimemente; CLÁUSUTA SEXAGÉSIMA SEXTA: PRmiaUMENTO DE VAGAS, rejeitar, unanime — 
mente.

Brasília, 28 de setembro de 1988.
MARCELO PIMENTEL - Presidente
AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA - Relator

Ciente: LUIZ DA SILVA FLORES - Subprocurador-Geral
IVANISE SALES AMARAL 
Diretora-Substituta


